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PREFEITURA NUNICIPAL DE ~L\C.\PÁ 
GAilDlCTE DO PREFEITO 

DECRETO N9 103/88- P>t:-l. 

O Pre(eito ~!unic ipal de 'lacapá , usando das atribuiçÕes 
leg:lÍ s que lhe sio conferidas pelo item VIII , do artigo 34 , 
da Le i n9 6 . 448 , de 11 de ou tubro de 1977 , e tendo em vis
La o dispos to nas Leis r.9s 293 e 294/87-i'~lH , que instituem 
a nova EsLrut ura Admi ni s t r a tiva e a !Zcformulação de Cargos 
e Salá r ios da Prefei tu ra Nun ici pal de !lacapá , 

DECRETA : 

Art . 19 - NO~!Ei\R NARIA DAS :.JEVES 1\:IANAJAS, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Discip l i na , Classe A, Kivcl I , para 
exerce r a Funçio Gratificada de Sec retir io da Escola de 19 
Grau Rondônia , correspondente ao Código CAi.201 . I, da Se
c reta ria ~unicipal de Educação . 

Art. 29 - Os efeitos deste Decret o passam a vigorar a 
conta r do dia 01 de janeiro de 1988 . 

ArL . J~> - Revoga- se o Decreto n9 23 1/86 , de 19 de agos
to de 1986 , c dema i s di sposições em contrário . 

CUNPRA- SE , REGISTRE- SE ':: PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO , 29 de janei ro de 1988 . 

RAHlUNDO AZEVEDO COSTA 
Pr efe ito Hunic ipal de ~\ac apá 

Pub l icado nesta Secretaria Mun i cipal de Administ r ação , 
aos 29 dias do mis de janeiro de 1983 . 

SAt\IJRO LUIZ DE AZCV!:DO COSTA 
SccreLirio ~!un icipa l de AdminisLrac;;ão 

PREFEITURA i'!U~ICii'AL DE ~!ACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO :.J9 I 04 /88-P!l'!. 

O Prefeito Municipal de Nacapá, usando das atr ibuições 
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l egais que lhe são conferidas pe l o i tem VIII , do artigo 34 , 
da Lei n9 6. 448 , de !1 de outubro de 1977 , e t endo em vis
ta o disposto nas l eis n9s 293 e 294/87-P~R·l , que ins tituem 
a nova Estrutura Administrativa e a Reformulaçio de Cargos 
e Salá rios da Prefeitura l~nicipal de Macapá , 

DEC:\ETA: 

Art . 19 - N01·lEAR ~\ARIA ROS~TE FERREIRA DO M!ARAL, ocu
pante do Cargo de Especialis t a , Cl asse A, Nivel 2, pRra e
xe rcer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretora da Es
cola :tun icipal de 19 Grau Ro r:lima , co rrespondent e ao Códi
go D,\S . 10 1. 1, da Sec retaria ~!unicipa l de Educação . 

Ar L. 29 -Os efeitos deste Dec reto passam a vigorar a 
contar do dia 01 de janei ro de 1988. 

Art . 39 - Revoga-se o Decreto n9 141 /86- PHH, de 19 de 
feverei r o de 1986 , e demais disposiçÕes em cont rár i o . 

CU~WRA-SE , REGISTP~-SE E PUBLIQUE- SE . 

?ALACIO 31 DE ~!ARÇO , 29 de janeiro de 1988 . 

PAillUNDO AZJ:VEDO COSTA 
:'refe i to ~lunicipal de Nacapi 

Publ i cado nesta Secretaria ~~nic ipa l de Administraçio , 
aos 29 dias do mês de j aneiro de 1988 . 

SA.'lDRO LUIZ n;;; AZEVEDO COSTA 
Sec retirio Nunicipol de Administraçio 

PREFf.ITURA I!UNICIPAL DE HACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DEC::ETO :;9 105/88-P!c·l. 

O :'re fe i to Municipal de Hacapá , usando das at r ibuiçÕes 
lega t s que ~he são conferidas pelo item VIII do artigo 34 
..l • o , , 
ua Le L. n. 6. 448 , de 11 de outubro de 1977 , e tendo em vis-
ta o dtsposto nas Leis n9s 293 e 294/87-P~~I, que instituem 
a ~ov~ ~stru~ura Ad~inistrat~v~ e a Reformulação de Cargos 
e ..,a]a r ws da Prefettura :tuntctpal de ~lacapá, 
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DECRLTA : 

Art . 19 - :-lmiF.AR ~IARIA DO SOCORRO HRltEIR1\ :-<OBRE, ocu
pante do Cargo de P~ofessora , Classe B, ~ivel 4, para exe~ 
cer a Função ~ratificada de Dir et ora Adjunta da Escola Mu
nici~al de 19 Grau Rora ima , co rrespondente ao C6d i go CAI . 
201 . 3, da Sec retaria Municipa l de Educaçio . 

Ar t . 29 -Os efeitos deste Decreto passam a vigora r a 
cont ar do dia 01 de janeiro de 1988 . 

Art. 3~ Revoga-se o Decre t o n9 1 73/87-~~1, de 23 de 
novembr o de 1987 , e demais disposiçÕes em contrário . 

CU~TR.A-SE , r-EGISTP~-SC E P~BLIQU:-Sí. . 

;>AJ.,~CIO 31 DE ~IARÇO ; 29 de j aneiro de 1988 . 

RAU!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publ i cado nesta Secretaria Municipal de Admin i s tração , 
aos 29 dias do mês de janeiro de 1988 . 

SAllDRO LUIZ DE AZCV[!)O COSTA 
Secretário Mun i cipal de Adm inist raçio 

PREFEITUM !!U ~!ICI~AL D:': ~L\C.\1'1~ 
GABINETE DO PR!TEITO 

DECRETO N9 1 06/88-PH~!. 

O Prefei to l:unic i pal de 'lacapá , usando das at ribuições 
legais que lhe são conferidas pelo iteJTl VIII, <loart i~o 34 , 
da Lei · n~ 6. 448, de 11 de outubro de 1977 , e tendo em vi s
ta o dispos to nas Lei s n9s 293 e 294/07-,~1, que instituem 
a 11ova Est rutura Administra'tiva e a Re [ormul ;~ção de Cargos 
o Salários da Prefeitura Municipal 'de ~lncapá, 

DECRETA: 

Art . 19 - NO~JEAR HARIA LENITA QUI::TANILHA :·IU::IZ., ocu -
pant e do Cargo de Agent e de Administração , Classe A, Nivel 
3, para exercer a função Grat ificada de Secre tir iJ da Es -
cola :·iunic ipal de 19 Gr au Rora ima, corresponden te ao C6d i
go ~AI . 201 .1, da Secre taria !~nicipa l de Educaçio. 

Ar t. 29 - Os efe itos deste Decre t o passam a vigorar a 
contar do dja 01 de janeiro de 1988 . 

Ar t. 39 - Revoga- se o Dec ret o n9 232/86-P~I!-l , de 19 de 
agosto de 1986 , e demai s disposiçÕes em cont rir i o . 

CUHPRA- SE , REGI STRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 :JE HARÇO , 29 de j aneiro de 1988 . 

RAIHlJNDO AZEVEDO COSTA 
Prefe ito Hunic ipal de Hacapá 

Pub licado nesta Secret aria Hunicipal de Admin i str ação , 

aos 29 dias do mer de j;~neiro de 1988 . 

SA~lDRO T.t.;IZ tE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administ raçio 

PREFEITURA l!tn:ICJP,\L DE ~!ACAPÁ 
G,\:JI!<I:TS DO PilliFEITO 

DECRETO N9 1 07/88-!'~1}1, 

O Prefeito '~n icipol de Macapá, usando das at r ibuiçÕes 
legai s que lhe são conferidas pelo i L em VIII, do ar L i;;o 34 , 
da Lei n9 6 . 448 , de 1 I de outub ro de 1977 , c tendo em vis
t a o disposto nas Leis n9s 293 e 294/87-P'N, que ins ti tuem 
a nova Es trutura Administra t iva e a Reformulação de Cargos 
e Salá r ios da Prefeitu r a :•lunicipa l de ~lacapá, 

DECr-ETA : 

Art. 19 - NONEAR EUNICE DAS CHAGAS FERNANDES DE SOUZA , 
ocupan t e do Cargo de Professora , Classe Ç, NÍvel 1, pa ra 
exercer o Carr,o de Provimento em Comissão de Direlura da 
Escola !~nicipal de 19 Grau Pará, cor respondente ao C6digo 
JAS. 101 . 1, da Sec re taria Muni cipa l de Educaçio . 

Art. 29 - Os efeitos deste Decreto passam a vigorar o 
contar do dia OI de janeiro de 1988. 

Art . 39 - Revoga- se o Decreto n9 068/85- ;>:i:i , de OS de 
fevereiro de 1935 , e demais disposições em contrário. 

CU~·IPru\-SE , REGlSTRE-Sr:: E PUnLIQUE- SE . 

PAL1~CIO 31 DE ~L\RÇO , 29 de janeiro de 1988 . 

RAI~!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito ~1un i c ipa 1 de ~facapá 

Publicado nesta Secretar i ;~ ~!unicipal de Administ ração , 
aos 29 dia s do mis de janei ro de 1988 . 

SA:!D!W LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipa l de Adm ini st raçio 

l'Ri':FEITUR.A ~!Ut-: ICIPAL DE t·!ACAPA 
GAB I!IETE DO PREFEITO 

DECRETO 1\9 1 08/88-P~I!-1, 

O Prefei t o Municipal de ~aca~á , usando das atribuiçÕes 
lega i s que l he são conferidas pelo item VIII , do ar tigo 34 , 
da Lei n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 , e t endo em vis
ta o disposto nas Lei s n9s 293 e 294/87-~~~. que insti t uem 
a nova Estrutura Admini s Lra tiva e a Reformulação de Cargos 
e Sâlários da Prefeitura ~lunicipal de ~!acapá , 

DeCRETA : 

Art . 1 9 - ~0~-IEAP. HARIA LUCIA FARIAS CA!UlOSO, ocupante 
do Cargo de Pro[essora, Classe B, Nível 1, para exe rcer a 
Funçjo Grat ificada de Diretora Adjunta da Escola l~n ic ipal 
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de i<:' Grau Pará , co rrespondente ao CÓdit•o CAl.20 l . 3 , da Se
cretaria Mun icipa l de Educaç~o . 

Ar t. 29 -Os efe i tos des t e Decreto passam a vigorar a 
contar do dia Oi de janeiro de 1988 . 

:\rt . 39 - Revoga- se o Decreto n9 093/87, de 29dejulho 
de 198 7, e dema i s d i spos i ç~cs em contr~rio . 

CU :·l ~'!"li\-SE, :l Er: I STP.E- SE E l'UllLIQüE- SE . 

PALÁCIO 3 1 DE ~ !ARÇO , 29 de janeiro de 1988 . 

1l\eu;;T)O AZEVEDO COSTA 
Prefeito :~nicipal de ~acapá 

Publicado nesta Secretaria ~unicipal de Administraçio, 
~1os 29 di~s do m~s de janei ro J~ 1988 . 

SA'lD!1.0 LVIZ DE AZEVEDO COSTA 
SPcretário :-lunicipal de Administração 

PPJ:FEITUR,\ NU~l CIP,\1. DE ~L\Ci\PÁ 
GABI:\ETE DO PRE:'f:l TO 

lli:CRCTO :\~' l 09/88- P:t:·l , 

O Prcfei'o ~unicipal de Macapi, usando das atribuiç~es 
lc1~ais C'liL' lhe são confe r idas pelo item VI II , do ~1rt igo 34 , 
da L~ i n<~ 6 . 448 , ce li de outubro de 1977 , c Lendo em vis
La o disposto nas l eis n9s 293 e 294/87 -~UI , qu~ i nsti t uem 
a ~:ova '.:sLruLura Administrativa c a Reformulação de Cargos 
<.! Salár ios da Pt· cfeiLura ~lunici pal rlc tlacap á , 

DECRETA : 

Art . 19 - i\O~If:AR SO'liA 'L\RlA DE CASTRO TRI::DADC, ocu -
?ante do Cargo de Agente de Administraç~o , Classe A, Nivel 
2 , p<lra ••xc r cc> r a funçiío Gra t if i cada de Secretária dJ Es -
co le1 )\unicipal de I<? Grau P~1r:i, correspondente ao Codigo 
C:\T . 20 1. I , da Secretari a '!unicipal de Educação . 

Art . 29 - Os efe i tos deste Decr~to passam a v i gor ar a 
contar do dia OI de janeiro de 1988 . 

Art . 1'! - Revoga- se o Decrl'tn n9 233/86-P~Ii·l, de 19 de 
ap,osto d<' 1986 . 

CU~Ii'R,\- SE , !tEGISTRE- s:; E l'UilLT t)UE-SE . 

PAL.~CIO 31 DE :-IARÇO , 29 d<.! janeiro de 1988 . 

~\Ti'!ü:;DO AZ::\"EDO COSTA 
!'refe i to :lunicipa l de ~lacap:i 

Publ i.c ado nesta Sec r etar i a ~lunicipal de Admin i stração, 
aos 29 dias do nês de janeiro de 1988 . 

SASD!l.O LUIZ DE AZf:VEDO COSTA 
Scc r cL<ir io ~ lun i cip.1l dE' Administ r ação 

P.?..EFEITU!tA :tU:aCIPAL D:: i'IACAPÁ 

GAGI! 1ETF. DO P~tCFEITO 

DEC~TO N9 1 10/88- Pct:l. 

O Prefe i to i·!un ic i pa l de ~:acapá , usando das a tr ibuiçÕes 
legais que lhe sao conferidas pelo item Vlli , doartigo 34 , 
da Lei n9 6 . 448 , de I I de ou t ubro de 1977 , c t endo em v i s 
ta o d i sposto nas Leis n9s 293 e 294/87-P:~! , que i nstituem 
a nova Est r utura Admin i s t r a tiva c a ~c[ormu lação de Cargos 
e Salários da Pr efe i tura ~unicipal de Hacapi , 

DECRETA : 

Art . 19 - :m:•IEAR VA)IDA DE JESUS l'..ABELO i) E SOUZA, ocu -
pan te do Ca r~o de Prof e s sora, Classe ll , 'livc l 4, para e xe r
ce r o Cargo de Prov i ment o em Comissão de Di r e t o r a da Esco
la lfuni cipal de 19 Gr a u J osi Duarte de Az evedo , cor r espon
den t e a o Código 11AS . 10 1.1, da Sec retar ia ~lunicipal de Educ~ 
çao . 

Art. 29 - Os efe i tos deste Decre t o passam a vigorar a 
conta r do dia Oi de jane i ro de 1988 . 

Ar t . 39 - Revoga- se o Dec reto n9 138/86-P~~. de 19 de 
fevere iro de 1986 , e demais dispos iç~es em contr~rio . 

CC:~lP!L\-5 1:, REGIST!lli - SE E PUBLIQUE- SE . 

P:\L~CIO 31 DE I~RÇO , 29 de janeiro de 1988 . 

R.\ I:lüNDO i\ZE\"SDO COSTA 
?re[eiLo :!unicipal de :lacapi 

:>ubl icado nesta Secretaria t\unicipal de Administ r ação , 
aos 29 dias do mês de janeiro de 1988 . 

SA::Ditü Lt1IZ DE AZEVEDO COSTA 
SccretiÍ 1·io ~lun i cipa l de Admi nis t ração 

P!CFEITUl:A ~ru::ICIPAL DE ~!ACAPÁ 
GA!ll::ETE DO PREfEI'l'O 

!JECPJ~TO !:'! lI 1/88- l'!DI. 

O Prefeito Nunicipa l de !~capi , usando das a t ribui ções 
lega is que lhe são conferi.das !?e lo i tem VIII, do artigo 34 , 
da Le i n9 6 . 448, de l i de outub r o de 1977, e tendo em vista 
o disposto nJs !.eis n9 293 e 294/87- P:m , que instituem a 
:·lova Estrutura Adm i nistrat i va e a Re formu laç ào.:~ de Cargos 
c Salàrios da Prefeitura ~unicipal de Macapà . 

DECET.\ : 

ArL . 19 - ::O:·IL\R ~L-\IaA DE LOUR:)ES FIGUEI REDO SERRA 
ocup~ntc do Cargo de Professora, Classe C, Ni ve l 3 , para 
exercer a Função Gra t i ficada de Di r eto r a Adjunta da Escol a 
Nunic ipal de 19 Grau Josi Dua rte de Azevedo , corresponden
te ao C6d i go CAI . 201 . 3 , da Secretaria ~unicipal de Educa 
çao . 

Ar t . 2<? - Os efeitos des te Dec reto passam a v igo rar a 
contar do dia OI de janeiro de 1988 . 

Cli:P.'P~A.-SE, REGISTrE- SE E ?UBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 3 I DE êlARÇO , 29 de janeiro de 1988 . 

RAI:tU>:DO AZEVEDO COSTA 
Prefeito :!uni c ipal de ~lacapá 

Publicado nesta Secretaria ~un icipal de Administ r açio, 
aos 29 dias do m~s de janeir o de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretár io ~unic ipal de Adminis t ração 

PREI'EITURA :tuNICIPAL DE :!ACAPÁ 
G!t.Blt:ETE DO P:U:FEITO 

DECRETO ::9 112/88- P:-!.'1 . 

O Prcfei.Lo :~nicipal de Macapá , usando das a t ribu iç~es 
lega is que lhe são conferidas pelo item VIII , do a r tigo 34 , 
da Lei n9 6 . 448 , de li de outubro de 19 77 , e tendo em vis
ta o disposto nas Leis n'!s 293 e 294/87-P~UI , que instituem 
a nova Estrutur:J Administrati.va e a Reformu l ação de Cargos 
e Salários da Prefeitura ~lunicipa l de :-!acapá, 

DEC!'J:TA : 

Ar L, I 9 - :W:!CA:>. DEUZAJU::A PEREIRA SILVA llUNES , ocupan 
te do Cargo de A~ente de Administração , Clas se B, Nive l 6-; 
para exercer a Função Gr atificada de Sec retaria da Esco l a 
:-!unicipal de 19 Grau Josi Duarte de Azevedo , corresponden
t e ao Código Ci\!.20 1. I , da Sec r etar i a Nun i cipal de Educa -
çao . 

Art . 29 - Os efeitos des te Decreto passam a v i gor a r a 
contar do dia Oi de janeiro de 1988 . 

CU?-IPRA- SE , REGIST!lli- SE E PUBLIQUE- SE . 

i'AL1~CIO 3 1 DE HARÇO , 29 de jan e i ro d e 1988 . 

RAI~!lmDO AZEVE!JO COSTA 
i'~cf e i to ~!uni c ipa l de Hacapá 

Pub licado nesta Secr etar ia Municipal de Adminis t ração , 
a o s 29 d i a s do w.ês de janei r o de 1988 . 

Sfu~DRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secr etir io ~unicipal de Adminis t r ação 

[~ 

, p , r:.-. 
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PREFEITURA ~fUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 
GABitlETE DO PrtCFEITO 

DECRETO N9 113/88- PNH .. 

O Prefe ito Municipal de Nacapá , usando das atribuições 
legais que lhe são conferidás pelo item VIII , do artigo 34 , 
da Lei n9 6.448 , de I 1 de outubro de 1977, e tendo em vis
ta o disposto nas Leis n\ls 293 e 294/87-P!·Il-1, que instituem 
a nova Es trutura Admi nis:rativa e a Reformu l ação de Cargos 
e Salários da Prefeitura Municipal de Nacapi, 

DECRETA: 

Art. 19 - NOHEAR OR'IIZ.:DA GADELHA DE ~IIRA!lDA , ocupante 
do Cargo de Professora , Classe C, ~Ível 1, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de J Dire tora da Escola 
Hunicipal de 19 Grau Piauí, correspondente ao Cód i go DAS 
101. 1, da Secretaria Municipal de Educação . 

Art . 29 - Os efeitos deste Decre t o passam a vigorar a 
contar do dia oi da j ane iro de 1988 . 

Art. 39 - Revoga- se o Decreto n9 087/86-P:·IH, de 23 de 
janeiro de 1986 , e demais disposiçÕes em contr.lr io. 

CUHPRA- SE, R!':GI STRE-SE E PUnLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~!ARCO, 29 de janeiro de 1988. 

RAINUNDO AZEVEDO COSTA 
Pre feito Municipal de tracapii 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admi nistração, 
aos 29 dias do mês de janeiro de 1988 . 

S~~RO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Sec re tár i o !!uni c ipal de Administração 

PREFEI TURA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 
GABINETE DO PriEFEITO 

DECRETO N9 114/88-PMM, 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das at ·ibuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelo item VIII , do < rtigo 34, 
da Lei n9 6 . 448, de 11 de outubFo de 1977, e tendo em vis
t " o disposto nas Leis n<?s 293 é 294/87-Pl!H, que institue!'l 

ova Estrutura Administrativa e a Reformulação de Cargos 
e alários da Prefeitura Municipal de Nacapá, 

IJEC!tETA: 

Art. 19 - NOMEAR ~IARINETE ARAOJO DA SILVA OLIVEIRA 
ocupante do Cargo de Professora, Classe B, Níve l 2, pa ra 
exercer a Função Gratificada de Diretora Adjunta da Escola 
~unicipal de 19 Grau Piauf, correspondente ao Código CAI. 
201.3, da Secretaria Munic ipal de Educação . 

Art- 29 - Os efeitos deste Dec reto passam a vigorar a 
contar do dia 01 de j aneiro de 1988 . 

Art. 39 - Revoga- se o Decreto n9 108/86-PNM, de 23 de 
janeir o de 1986, e demais disposições em contrário . 

~WP~-SE, P~GISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE :~co, 29 de janeiro de 1988. 

RAUIUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapi 

Pub licado nesta Secr~taria Nuhicipal de Admin i s tração, 
aos 29 dias d0 mês de janeiro de 1988. 

SA."'DRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE HACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 115/88-Pl1H, 

O Prefeito Municipa l de Macapi, usando das atribuições 
legais que lhe são confe ridas pelo item VIII, do artigo ~4 , 
da lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, e tençlo em vH.
ta 0 disposto nas leis n9s 293 e 294/87- PMN, q~P. inst i tuem 
a Nova Estrutura Administrativa e a Reformulaçao de Cargos 
e Salários da P~ef~~~ura ~lunicipal de Hacapá, 

DECRETA: 

Art . 19 - ~·lü:-1EAR AILCE ~!ÁRIA QUAP.ES:[A DOS SANTOS , ocu
pante do Cargo de Auxiliar Ticni co de Administração Cl asse 
A, Nível 4, para exercer a Função Gr atificada de Secret~ 
ria da Escola de 19 Grau Piauf, correspondente ao CÓdigo 
CAI.201 . 1, da Secretaria ~unicipal de Educação. 

Art. 29 - Os efeitos deste Decret o passam a vigo rar a 
contar do dia 01 de janeiro de 1983 . 

Art . 39 - Revoga-se o Decreto n9 1 52/87-P~IN, de 2 I de 
outubro de 1987, e demais disposiç5es em contririo . 

CUt1PM- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE.:.SE . 

PALACIO 31 DE :-L\RCO, 29 de janeiro de 1988. 

RAI~ru~DO AZZVEDO C~STA 
Prefeito ~!unicipal de :-1acapá 

Publicado nesta Secretaria ~[unic i pal de Administração , 
aos 29 dias do mês de janeiro de 1988 . • 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secrelário Nunicipal ie Administração 

PREfEITURA t!UNICIPAL DE ~IACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO ';9 116/88-:'~N . 

O Prefeito tlunicipal de ~acapi, usando dn~ atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pel o item VIII, do artigo 34, 
da Lei n9 6.448, de 11 de outubro 3e 1977, c tendo em vis 
ta o disposto nas Leis n9s 293 e 294/87-P~C'I, que instit uem 
a nova Estrutura Administrativa e a Reformulaçio de Car gos 
e Salários da Prefeitura Municipa l de ~acapá, 

DECRETA : 

Art. 19 - NO?IEAR ROSILDA VIEIRA CORREIA, ocupante do 
Cargo de Professora, Classe B, NÍ:vel 2, para exe rcer o Car
go de ;>rovimento em Comissão de Diret ora da Escola Munici
pal de 19 Grau Ceará, correspondente ao Código DAS. 101 . I , 
da Sec retaria Nunicipal de Educação . 

'•l . 29 - Os efeitos des t e Decreto passam a vigorar a 
c<>ntH do dia OI de janeir o de 1938 . 

Art~ 39 - Revoga-se o Dec reto n9 067/85, de 08 de fe -
vcrciro de 1985, c demais disposiç~es em contrário . 

CUHPRA-SE, REr. IST:U:-SC E PUBLIQUE-SE . 

c>ALACIO 31 DE .·' 'P.ÇO, 29 de j ane'i ro de 1988. 

V\ll Pu~!DO AZEVEDO COSTA 
PrefeiLo >lunicipal de Hacapi 

Publicado nesta Sec retaria Municipal de Administração, 
aos 29 dias do mês de janei ro de 1938 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretãrio Municipal de Administração 

P!tEFEl TURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 
GAni~ETr. DO PREFEITO 

DECRETO tl9 11 7 /88-í'~IH. 

O Prefeito :funicipal de Macapi , usando ·das atri buiçÕes 
leGais que l he são conferidas pe l o it em VIII , do arti>go 34, 
da Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, e tendo em vis
ta o disposto nas leis n9s 293 e 294/87-P}!H , que instituem 
a nova Estrutura Administrat iva e a Reformulação de Cargos 
e Salários da Prefeitura :lunicipal de ~lacapi, 

DECRETA: 

Art . 19 ._ NO~IEAR ~:ARLY VITORIA :·!ONTEIRO DA COSTA, ocu
pante do Cargo de Professora , Classe B, Ní vel 1, para exer 
cer a Função Gratificada de Dire t ora Adjunta da Esco l a Nu-= 
nicipa l de 19 Grau Ceará, co rrespondente ao Código CAI.201. 
3, da Secretaria ~!unicipal de Educação . 

Art. 29 - Os efeitos deste Decreto Passa!'l a vigorar a 
conta r do dia 01 de janeiro de 1988 . 

Art . 39 - Revoga- se o Decreto n9 106/86-P~UI, de 23 de 
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ja ne i ro de 1986 , c dema i s d ispos i ç6e s em con trário . 

CU:U% \- SE, RC.:G I STRE-SE C: PUEL H)UE- SE . 

J',\J.AClO 31 DE ~L\Rr;O , 29 de janei ro de 1988 . 

R.\IHUNDO AZEVEi)O COSTA 
Prc Ec Lto ~lu nicipal de M3cup~ 

Pub li cado nesla Secre taria ~un icipal de Admi nistraçio, 
aos 29 dias do m~s de j aneiro de 1988 . 

SANDRO LU lZ DE A?.E\'EIJO COSTA 
SecrcLário Nunic ip;:ll de Administr,1ç io 

BRU'!ASA '!ADET!<J\ S S. ,\ . 

CGC n9 05 .964 .895/000 1-06 

ASSfX!lT.ÉlA GERAL ORD I~:,\ lUA 

Co:JVOCAÇ:\0 

Convocamos os Se nl1 o r0s Acion i sLas ~ se reunirem ~n As 
screh l ~ ia Gera l Ordinária, no dia 12 de abri l de 1988, i s 
16: 00 hor3s , na sede soc i a l, n.1 Rua Senado r Fi l in Lo ~!ull er 
n9 834, nesta Ci dade , pa ra de! i herarem sob re a segu i n t e O_::_ 
tlcm do Dia : 

a) exame , di scu s!>ão e vo t açiio do Relat6rio da Adminis
t r ação e das DemonstraçÕes Finance i ras refere ntes ao exer
cic i o socia l encerrado em 31 de dezemb ro de 1987 ; 

h) eleiçio dos memb ro s da Diretoria e ( i xaçio de 
remuncraçao ; 

sua 

c) aprovação da co rreçio da expressiio monet~ria do ca
pita l socia l e sua c apitalizaç~o ; 

d) assun t os gerais . 

: tacapá, 25 de março de 1988 . 

JOAQUrl DlAS 
Di reter- Super inl cnden te 

TELECü•.íUGJI CLI.ÇÕES LlO 1\".1..'\PIÍ S/A - TELEA\"APÁ 

C'.'P'-1ES.~. OU SI STF"'A T[LEE1RÁS 

C'J~-~.iF '·I~ 0'_i.'-;fi'i . L2l/00nl- ?O 

EOI IAL DE O 1/(l'_:o,çÃO 
.l\3SE"BLtTI\ GEi1AL CFOI" .. ~li•\ F D h~mOI\JÁRIA 

Fir.dn' convoco das os senhores ~'i onislas c'<:~ Telecomunica

-n% ~o /1-nr:ná S(i - íELEi\\"/IP.\, pdn se reunir-cn e~1 Assem -

ilÓL1 'eral l lrcin~ri .l e E'Lr-•orJ'··~ri '• ..1 se reali?ar cu
mula'iv;,-nenLc , 011 SLH Sede So ::cL1l, nd Av . Duque de Caxias , 

106 , ncs:a mpi::s l, às 16 :00 hon , do di<J 20 de abr il de 
1 ;2~, a r:m de : 

a) Tor1:1r as con:;as dos :tdr'·inistradorcs , exominar, discu
~ir e vo:.ar dS ccr:JonstrayÕc s r:_nc1nr.eiras; 

b) Dclibcrdr s obre a destinação do lucro e a distribui -
~;o de d . vioen dos ; 

c) El el)er os '!embros da Oireloria e do Conselho Fiscal; 

d) Fi xar a remuneração dos \ lembras da Dir e toria e do Con 

sel no riscal ; 

") Aprovar a corre:; à o da expr·essão mone tária do capi ta l 

social (a: t . l 6? · da Lei 6 , 404/?6), ten do como consequência 
o durlen t o do capi tal socia l de Câ 72 . 712 .623 ,72 para Cz$ 

302 . 1!10 .1112 , 29 ; 

r) Alterur o Ar1. . 59 do Es:at.u to Social em decorrênci a · , 

da Cêp i lal i zação da correção monetária do capi t a l rea liza

do . 

Macapá- Ap , 04 de abri l de 1988 

aa) Di re t ores". 

f:~\RTIDO L>A FRENTE LIBERAL - PFL 

COHISS.1\0 PROVISORIA :.;uNICIPAL DE HACAPA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O i'res i den t e da CO~!ISSÃO P:.\OVISOlUA MUNICIPAL DI:: ;,lACAPA 
do PARTIDO DA FRC!ITE LIBE'1AL - PFL , na f orma da l cg islaçio 
elei t ora l em vigo r e con s i derando os termos das Resoloç6es 
n9s 02 e 03 da C0~ 1ISSÃO EXECUTIVA REGIONAL , CONVOCA os Se
nhores El. eitores lega lmenl e Filiados ao i'ARTIDO , para a 
CO:lVE~JÇÃO ;·llJ:H CI ?AL ll r eal izar - se no d i a 17 de abril do ano 
em curso , no COLf.G IO CO>IERCIAL PROl'. CMmiEL DE AL'IEI!lA CA
F~, à Av. FAB ~!9 9 1 nesta c idade, às 09 :00 horas , que se 
pro l ongará a t é as 17 : 00 horas, par a a tlelibe r açi o da segui~ 
t e : 

ORDE: I DO DIA 

a ) e le içio dos ~embros e dos Sup l entes do Dire t 6rio Mu 
n i c i pal de Maca pá ; 

b) esco l ha de 9e l egados c seu s res pectivos Sup lentes à 
Conve nçào Regi.ona l . 

Ma capá- Ap , 04 de abri l de 1988 

UBALDO SI LVA '!EIJEIROS 
Presidente da CEPWI/PFL 

EST.I\TUTO DA TGRE.JA "EVI\NGELI D\ ASSE~.lBLtiA DE DEUS" E~ tvlAZA 

GÃO TERfU TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , SITUADA A RUA VEIGA D\BF'lAL 

f\IÚI!ERO !!lJ, 

i.YI DENO\iiNAÇi'ío , NATUREZA, SEDE E FINS . 

ARTIGO l º - A Igreja Evangélica AssB~bléia de Deus em 
Mazu;JÓO 1e r riiÓrio reuera l do Amapá , f i ca cons t ituida Jur.:!:_ 

di camen te can Sede Central à Cida de de W.a zagão por tempo 

indeterminado c com numero ilimi tado de Membros , a mesma e 

uma Sociedade Civil ele Naru reza Religiosa , sem fins lucra

tivos , com Se oe e Foro na Ci oade de Mazagão TerritÓrio Fe

deral do ArnCJpá . 

ARTI'JO 2º - A Igreja Evt~ng&lica Assembléia de Deus , na 

Cidade de ··:azagão, dm-ava n te nesle Es tatuto, tem por f im 

pregar o EvanJclho de Nosso Senhor J esus Cris to . Nos limi 
Les da Jur.:.sdiçtio Eclesiástica estabel ecidos para esta Ign. 

ja , pela Sonve~ção .'ie.Jlonal deiS Assembl éias de Deus .em Ma~ . 
capá Território Federal do Amapá ( CRADI\P) praticar e bene

ficiar seus ~embros quundo necessi tados , obedecendo sempre 
os ensinos bÍblicos , r·eunir-se para cultuar a Deus , estu -

dar a BÍ blia e t r atar de lodos os assun tos atinantesà suas 

fina li da oes . 

ARTIGO 3º - A Igrej a , está ligada J uri dicame n t e a Con

venção Regiona l das Assembléias de Deus em Ma ca pá-( CRAOAP) 
bem como as Ihr cjas Evangélicas Ass.embléia de Deus em Maca 

pá capital do Terri t Ório Federal do Amapá , deste movimen t o 

pelencostal consider ada I greja Pioneir a e Sede das Assem
bléias de Deus em todo o Terri t Ório Federa l do Amapá , 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Igreja adota como fie l interpreta
ção das Sagra das Escri t uras a Declaração da Fé das Igrejas 
Evangél icas ,~ssembléia de Deus no Br asil. 

AR TI GO 4g - A I gr eja r e lac iona- se para fins de coopera 

ção em as demais Igrejas ligadas a Convenção Regional da~ 
Assembléias de Deus no Amapá ( 01ADAP), e com as que são li 

gadas e s ão r econheci das pela Con venção Ge r a l das Assem
bléias de Deus do Br asi l , 

DA COMPOSIÇÃO , ADv1INIS1RAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

AR TIGO 5º - A I~1reja , compÕe-se de pessoas que acei tam 

voluntariamen te os s uas Doutrinas e Disciplinas , sem dis

tinção de sexo ou Naci onal idade , sejam ba tizados e por ela 
recebi dos em Assembléia Geral corno Membros e andarem na sã 
Dou t rina , t:endo por base os ensinamentos da Biblia Sagr a da 
que é o fundamento do Cristianismo . 
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PAR.6:GRAFO 1 2 - Todos os Membros da I greja , sem distin
ção , terão i gual direi to a palavra e a voto nas Assembléias , 
segundo as nbrmas esta belecidas . 

a) - Consideram-se h1embros , os que e stiverem regis 'Cra
dos no Livro de Matrícula da I greja , e que sejam a lienados 
por qualquer deli to contrariado a Oou·rina da Igreja . 

PARÁGRAFO 22 - Perderá a condição de i;iembro de I greja , 
aquele que : 

a ) - Fale cer 

b) - Solicitar Car-ta de 'll.Jdan~ca pêra outra Igreja da 

mesma Fé . 

c ) - For excluÍdo por soliL.i:oção do interessado , p or 
abandono ou motivo di sciplinar , 

ARTIGO 62 -A Actninistr·a:;:ão da I Jre ja, será e xe r cida 
por uma Diretor i a composto dP. : l (u·:) Presidur· e ; 2 (DOIS) 
Secretár ios ; lº e 2 2 Tesoureiro , os quais nao sr.r a o re~une 
rados pe l o exercÍcio destas f~~çães . 

PARÁGRr~FO l º - O Presi den ~e, será lJiri 1en te aa Igre j a 
autorizado Evangelista ou Pastor, que ser~ designado para 
e s t e cargo pel a Convenção Regi onal das Assembléias de Deus 
no '•mapá (CRA DAP) e t erá manoato por tempo i n determi.nado e 

os demais componentes da Diretoria t.erão m<mda lo de urr. ano . 

PARÁGRAFO 2º - Cowpete ao Presjcenle ; 

a) .- Convocar e diriyir todes as Asser:~bléias da I gre ja ; 

b) - Representa r a Iç;reja , ali va , passiva , judicial e 

PARÁGR!\FO 5º - r:ompete ao p:-imeiro Tesoureim : 

a ) - Receber, gu<troar e · conta bi lizar 05 valere:; d0 Ior~ 

j a , e fetuando os pagamen Los por elas deterrninudos e aprese!2 
L<.J r Ga l a!"cele s rren.,a is e Bal ancetes anuais n:15 Asse111JlÓias 

ca Igreja . 

b) - Ab!"ir , '=lOvirnentar e liquidar ceont..Js er ~<l'ICCS em 

no11e tJu Toreja . 

p,~f1ÁG"if,FD 6 º - Canpe t e a o segundo Teso.;rei ro , auxili.a r· 

o pri meiro 'fesour ci ro em suus f unções e suiJsl i tu{-lo er:1 

suas t-ütus ou nos evenluJis irnpeJir:J'enLDs . 

ASHGO 7º - JunU:unente r:om a Diretoria , ser,t eleita 
ant.<IlH!n te se e1 :.!irei to a reeleição a Lo"lis~::;o :Jt P.X..II'ICS do 

con;-<.iS , ::c·npos~cJ de l r ês r~e~bros . 

PAnÁr.Hr~íO 1 n - Cs11pe t e i:l Co·1Ji ssão de ~ x,-u~o: tle contos ; 
Fi scaliwr oS fin .. tnças tla I s r·eja , bern cO'II;:J e~ilir pnn~cer 

sobre os ba l ancetes mensiJiS e bcüance t.e s .. mu,-üs dt l. )rej J, 
que forem ela tora dos pelo Tesoureiro ; 

ASTIGC i}Q - ,!l, oricnla,Zio espi:"i tua l da ~ wej, , u_ seus 

atos lit.urr;icos ; t.P.rll co~o a direção dos atos do culto no5 
tempos que preceitua o Novo Teslamenlo, c...Jbe!"ii.c ;~o Paslor· 
Presiden le oue será nOJ"le.:too para ~sLa f unrcFío peLt ~:o-,ven -
çfío neqi ana l ciCJ Asser11tllEÍic1 de Deus no .A~rtpá ( Dlf11J.".P) , f i
cundo t ~uo pemctnen r id 1J I r·enle da Í <Jr eja nc~ clepcn:Jênciu 
dws necessi da:les Ev'mgélicss d:1 Convenção e tbs =oluções 
adr.ini stra1 j vas 1:'i-lisl er.i,üs prepostos , pel: Co~vfnç:Jo iie
JiOnctl oas Asse:r.~lEÍL:ts co Deus no Amap~ ( Dli\D.~P) , t:a:r se:Je 
::enlral à ru" ~irdder-rP.~ ., n -,32 e ·n ·:ar..apá capj ;,.Jl co Ter. i 
tÓrio íedernl :Ju A10<Jp Í. 

extra judicial men te ; [)r,s ASSEr·.IHLt iAS A011:I NISTI11\TTVAS 

c) - Assi nar escri luras de vend"s c t:.omprc:s d<j' loip o Le
ca e outras, sempre mediante autorização prévia d , lJrEjd, 
nos termos deste Esta tuto ; 

d) - Assinar as Atas dás Assec. bléias , depois de apro~ 
o~s , e deverá lambém ser assinada por dez ou mais memuroE 
er plena comunhão com a T greja ; 

P-) - Zelar pel a observânci a deste Estatut o e pelo fiél 
cump rimen to das decisões da Igreja ; 

f) - Assinar Balancetes mensais e o Bal anço anua l , ju~ 
tamente com o Tesoureiro ; 

g) - Abrir e movimerlar , jun tar:~ente com o Tesourei ro 
contas e depÓsitos t:ancários ern nome da Igreja ; 

h) - Autorizar o Tsoureiru a fazer o pagamento das des 
pesas da Igr eja ; 

PARÁGRAFO 32 - Compete ao primeiro Secretário : 

a) - Redigir e lavrar em livro prÓprio, ap resentar 
assinar as Atas da s Assembléias da I greja ; 

e 

b) - Receber e despa char a corre spon dência actni.nist r a 
t iva da Igr eja ; 

c) -Manter em ordem a documentação acininistrativa da 

AnTIGO s~Q - Pd: d Ler: Lo;..~ r dos assuntos que in tcre~&tr'l e 

vi d,) e acinin) str f!ção , a Tgroja se reunir=Í "lCPSdlnente er:~ 
fls5r~'lll.tléia Ger;:;l Req~l.;r e P.ventualmen te em Asse~bléia Ex
trem ·JiJ .. ária , quando 1 n.tlurcz" oos assu.,·os -:1 serem lrélt~ 

to" o• e>:~ir , sendo .. ., Asserr~lléi.a Ge ról o podPr r- ~ xi~o da 

r I t'P ~-1 , 

PAi11~ffiAFO l~ - Tot!us <tS /\s;,emblÓias CerciLs p ,, . ., serem 
v,-Íl.idas, Lerão que ser tP.dl i :.Jd..! s na Sede Ua lqr ej:t , Sd l vo 
por motivo de for--d ·· .li c! 1 critério dê. maior.:.d dos mem

bros ; 

PAR~GRAFO 2Q - As Assenbléias :la cará ter Peqd.,c,serê.o 
r ealizadCIS rrensalnen te no d.id e11 que a Asse~r.: ·lêi -1 Se:-dl ce 

terminar , e mel nor co'lvier a 1Jreja . 

PAR~GR.AFO 3º - O exped iente ca reunii:ío de 

Gerpl Regula r, contará :. 

J\sse;rbl éia 

il) - Apreci'lção de ussuntcs actninistraU vos da vidd d 1 

I greja ; 

b) - Lei cura e aprovoção da A ta da reUCii Lia <Jn te:".ior ; 

c) - Aplicação de disciplina. a membros fa ] losos ; 

d) - Recebimento de Membros cindos de ou tras Igr ejéls da 
mesma fé ; 

Igreja; e) - Reabitação de membros disciplinados ; 

d) - Representa r a I g reja , no irnpedlmento do Presiden
te, ati va , passiva , judicial e extra judicialmente ; 

e ) - Manter em dias e sob sua ouarda os livros de atas , 
posse , Regis t ro de casamento e outros . 

PARÁGRAFO 4 2 - Compe;:e ao segundo secretário , auxiliar 
o primeiro secretário c substituÍ-lo em sua falta e em 
seus i'llpedimenlos . 

f) - Rep resentação de RelatÓrio mens~ l de 
com Parecer ua r.o·ni ssõo de exames de contus ; 

<J) - De urr, pel·{otlo clevocional e Doutrinário ; 

; C5C).Jre:.ra 

PARÁ~--RAf'O r.ç - A~ r,s~.e-r.cleJ.a s Gerais ext.raor•lin~rias se 

rão convocqdas pelo PlT!hLUf!n'e . 

PARÁ-:J1AFO 59 - n "Quor·uc" p'lra as As~e·-1 léhs herais Ex 
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traordinárias será a me tade mais um dos membros da Igreja 
em primeira convocação ou um quarto dos membros trin ta mi
nutos depois , sendo váli das as decisÕes aprovadas por dois 
terços dos membros presentes . 

AR TIGO 10 - Os seguin t es assuntos so poderão ser t rata 
dos em Assembléias extraordinárias : 

a) A aquisição, onera~ão ou a lienação de bens patri
mÔniais ; 

b) - Reforma do Estatut o ou do Regime Interno da Recei 
ta e PatrimÔnio; 

ARTIGO 11 - A receita da Igreja será consti tuida de co_12 
t ribuí ções e dÍzimos voluntár ios dos membros ou por quais
quer outras pessoas JurÍ dicas ou FÍ sicas , as quais serão 
aplicadas na conservação de seus fins nos termos dest8 Esta 
tu to . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os dÍzimos e ofer tas , intregaram a pa!: 
te (Eclesia s ticas) da Igreja, não participarão os doadores 
voluntariamente para as despesas da Igreja, assim como para 
sustento pastora l , socorro aos mem bros necessitados, prop~ 
ganda do Evangelho e manutenção do PatrimÔnio da Igre ja , 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

ARTI GO 12 - A I greja den t ro de sua Jurisdição Eclesiá~ 
tica Congregação que serão orien tadas administrativa e es 
piritualmente pela Igreja Sede , l ocalizada na rua Veiga Ca 

bral n2 413 na cidade de Mazagão - Amapá . 

PARÁGRAFO 12 - O Patri~Ônio das CongregaçÕes, pertenc~ 
r ão a I greja Sede , l ocalizada em Mazagão - Am~pá : as se
guin tes Congregações (12) rio Vila Nova , (2 2) rio Camaipi, 
(32) Rodovia que liga Mazação Velho (a ) na localidade Car
vão - rio Preto, tem uma Congregação ~odendo organizar ou
tras dentr o de suas Jurisdi ção Eclesiástica , desde que o 
progresso espiritual r equeira esse proceder , 

PARÁGRAFO 22 - Limite da jurisdição eclesiástica da 
I gr eja Evangélica Assembléia de Deus em Mazagão, fica reco 
nhecida pela - (CRADAP) do Rio Vi l a Nova ao Rio Preto , pe
l a foz do rio Amazonas de quem vai para a Vila Laran jal do 
Jar y. 

PARÁGRAFO 32 - Uma Igreja Congregação, poderá se tor
nar Igreja Sede, desde que fatores favoráveis contrituam 
para isto , segundo o entendimento da Convenção Regional das 
Assembléias de Deus em Macapá. 

PARÁGRAFO ae - Uma Congregação , poderá passar para a 
Jurisdição Eclesiástica de outra Igreja Sede, desde que a 
Igreja Sede seja da mesma fé e que haja en tendimento ent re 
Pastores - Presidentes das Igrejas Sede , .com o aval da Con 
venção Regional das' Assembléias de Deus em Macapá Terri tó: 
rio Federal do Amapá- (CRADAP). 

PARÁGRAFQ 59 - A Igreja entre Sede nos Termos deste E~ 
tatuto , entrará em vigor nos casos omissos , promover a re~ 
niãu entr e as Autoridades do MuniCÍpio em favor das demais 
Igr ejas Sedes onde tem seus Pastores , no sen tido de zelar 
pelos princÍpios morais e espirituais e expirado e aceita 
pela ( CRAD.I\P) . 

ARTIGO 13º -·Os membros não re_pondem nem mesmo subsi 
diariamente pelas obrigações contraÍdas por quaisquer de seus 
membr~s, isto é comprando ou vendendo sem autor ização da 
·Igreja . 

ARTIGO 14- - Em caso de isenção por motivo doutrinário 
divergência disciplinar ou por quaisquer outro motivo, o 
PatrimÔnio da Igreja ou das Congregações, ficarão per ten- . 
cendo a parte i ndependentemente de seus membros : 

a ) - Pertença e continue fiel as Doutrinas Fundamen-

tais da Igreja ; 

b) - Pertença e conti nue ligado à orientação espiritu
al e administrativa da I greja Sede das Assembléias de Deus 
em Macapá, cito a r ua Tiradentes n2 532 . 

~) - Pertença e continue ligada a Convenção Regiona l 
das Assembléias de Deus no Amapá , (CRADAP), com Sede Cen
tral à rua Tiradentes nº 532 em Macapá TerritÓrio Federa l 
do Amapá. 

d) - Permaneça e continue a zelar pelo fiel cumprimen
to deste Estatuto e de seu Regimento Interno, aqueles que 
se manterem fieis às formalidades legais do mesmo . 

DAS PENALIDMES 

ARTIGCl 15 - Em casos de medidas Doutrinárias ou Disci
plinas , causac'a5 pr:los Pa!:tore.s que são Memtros da Conven
çãD Geral do TerritÓrio Feceral do Amapá que descumprirem 
as Normas Estátutárias ou Regimental , estão sujeitos a sus 
pensão ou perda de mandatos , Cargo ou Função. 

ARTIGO 16- São faltas disciplinares para os fins des
te , aqueles que deixar em quaisquer proposiçÕes contrária a 
Palavra de Deus, as Leis do País:e as exigências Regimentais; 

a) -Abandono da Fé Crist~ ou adoção de Ceitas de pri_12 
cÍpios Divergentes das Doutrinas Professaoos pelas Assem -
bléia de Deus no Brasil; 

b) - A pretica de atos lascivos contrário a moral e a 
boa fama dos Membros da (CRADAP) que são reconhecidos pe
l a Convenção Regional, através da sua Mesa Diretora . 

c) - Os Ministros das Assembléias de Deus, que vier em 
a ser excluÍdos , com justiça , por pecados sexuais, homicÍ
dio doloso ou fur to, tornar- se- ão imccrnpatíveis para o exe! 
cÍcio do Ministério da Palavra. 

PARÁGRAFO 12 - Ao acusado assegura-se o amplo direito 
de defesa , já que o mesmo t enha duas ou três testemunhas . 

ARTIGO 17 - Nenhuma Igreja , ou Convenção ou Ministério 
poderá acolher ou apoiar o Ministro e xcluÍdo ou abrir tra
blaho ou I gr eja Evangéli ca , ou Registrar com o nome de As
sembléia de Deus , onde já existe com Forum de Pessoa JurÍ
dica em cada MunicÍpio do TerritÓrio Federal do Amapá . 

AR TIGO 18 - A I greja terá um Regime Interno aprova do em 
Assembléia Exh·aordinária , cujos termos não poderão contr~ 
riar os t ermos nem o esp{rito deste Estatuto o Regimento 
Interno , regerá a vida noémativa da Igreja ; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Igreja poderá criar outras entiCia
des compadveis com as suas finalidades , ou Departamento 
para melhorar a execução de seus objetivos os quais pode
rão se reger por Regi men t ó Internos prÓprios Estatutos , que 
não poderão contrariar os termos, nem o EspÍrito deste Es
tatuto, 

ARTIGO 19 - Este Estatuto só poderá ser reformado em 
Assembléia Gera l Extraordinária, sendo irreformáveis os Ar 
tigos primeiros e segundos no que se refere à natureza e 
finalidade da Igreja , bem como o interior dos Artigos : ter 
ceiro e décimo quarto . 

ARTIGO 20 - Os casos omissos neste Estatuto , serão re 
~olvidos pel a Assembléia Geral no seu Templo Sede. 

ARTIGO 21 - · Este Estatu to , Foi aprovado pela Igreja 
reunida em Assembléia Geral Extraordinária, real izada no 
dia lO de setembro de 1 .987, (Dez de setembro de hum mil 
novecentos e oitenta e sete) e apÓs atendida s as formali d~ 
des legais, de Registro no CartÓrio de Pessoas JurÍdicas , 
passará a ser o texto constitucional da Igreja Evang~lica 
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Assembléia de Deus em Mazagao - Amapá com Sede prÓpria a 
rua Veiga Cabral n2 413 e r ecc·nhecem a Sede. Central em Ma
capá,- capital do TerritÓrio Federal do Amapá , r ua Tiraden~ 
tes n2 532 . 

01 - Antonio Ferreira de Souza 
02 - El cineia Pereira de Oliveira 
03 - Elenilce Tavares de Souza 
04 - Rubenita Moraes de Almeida 
05 - Edivaldo da Silva Carvalho 
06 - Edineia Tavares de Oliveira 
07 - Paulo Sérgio Monteiro 
OB- Maria de ,Jesus T. de Souza 
09 - Maria Salomeia de Jesus Viana 

10 - Jeremias de Jesus Viana 
11 - Cleyde Maria Souza Silva Monteiro 

12 - BiÚde da Silva Monteiro 
13 - Raquel Moraes de Almei da 
14 - Manoel Jonas de Jesus Viana 
15 - Rute Moraes ·de Almeida 
16 - Leide da Silva Monteiro 
17 - Hilza da Silva Mon teiro 
~8 - Odinaldo da Silva Carval ho 
19 - IlegÍ vel 
20 - Lucinete Zugarte Vi lhena 

A di tament.o da Ata da Assembléia Geral de Consti tu~ção 
da Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Mazagão . 

ApÓs a votação dos Estatutos , o ~r . · Presi dente , Jacy 
Torquarto de Almei da , da Assembléia de Deus , propos ao pl~ 
nário a eleição dos Membros da Diret oria e da Comissão de 
Exame de Contas, sendo eleito anual mente por maioria de v~ 
t os, para :. 

12 Se cretário: Ailzo Santos Per eira 

2º Secret ário: Amadeu Felipe de Souza 

12 Tesour eiro Francisco Ferreira Verbras 

2º Tesourei ro Manoel Fernandes Viana 

Para a Comissão de Tomada de Contas , elegeram-se os Ir 

maos : 

12 - Maria Fé Morais de Almeida 

22 - Rita de Laz~rio Castel o Branco Veras 

32 - Deuzalina Ferreira Fl exa 

MI 

Mazagão 10 de setembro de 1987 

AILZD SANTOS PEREIRA 
1º Secretário 

JACY TORQUARTO DE ALMEIDA 
Pastor local 

GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE Ff!OMOÇÃO SOCIAL 

CONTRATO Nº 009/BB-SEPS 

CONTRATO QUE ENTRE. SI CELEBRAM O GOVERNO 00 TERRITÚRIO 
FEDERAL 00 AMAPÁ , ATRA~S Ql\ SEffiETARIA DE ffiOMOÇÃO SOCIAL 
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE - MA 
CAPÁ, PAAA OS FINS NELE OCCLARAOOS . 

O Governo do Terri tÓrio Federal do Amapá , neste ato, re 
presentado pel o Secretário de Promoção Social , através d; 
SljlU Ti t u lar Senhor , dora
vánte denominado simplesmente CONTRA TANTE e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE - Macapá inscri t o no 

' ' ' C.G,C sob o numero 05,984. 661/001- 12 , neste ato represen~ 
da pelo seu Presi den te , Senhor GERALDO RAMOS JUNIOR , daqui 

em diante denomi nada simplesmente co;~TRATADA , reso l vem de 
comum acordo firmar o presente Contra t o , mediante as Cláu
sulas e condiçÕes seguinte~ . 

CLÁUSULA Ff!IMEIRA - 00 FUNOAfiENTO LEGAL: 

O presente Contra to foi elaborado com fulcro no que dis 
pÕe o item XVIII , do artigo 18 , do Decreto-Lei nº 411/69 ~ 
combinado com o i tem VII , do ar t igo 22 , do Decreto- Lei nÚ
mero 2 . 300 , de 21 de novembro de 1986 , e em estrita obser
vância ao disposto do arti go 1º do Decreto (N) n2 019 , de 
20 de maic' _de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : 

O presente Contrato tem por objetivo repassar recursos 
a CO\JTRATAOA , par a que possa suprir suas necessidades de 
manutenção com material de consumo, e our.ros serviços e e~ 
cargos , conforme Plano de Aplicação e Crcnograma de Desem
bolso, que ficam fa zendo parte integrante deste Instrumen
to . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OAS OBRIGAÇíJES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) - Repassar os recursos no valor de CZ$ 500 .000,00 
( quinhen tos mil cruzados) , para atender o estabslecido na 
Cl áusula s.egunda do presen t e Contra to ; 

b) Fi scalizar e acompanhar a execução dos serviços ob
j eto do presente Contrato, através da Secretaria de Promo
çao Social . 

II - DA CQ~TRATADA : 

a) - Executar ·as ati vidades pr evistas nest e Contra t o , 
empregando os recursos t ransferidos pelo CONTRATANTE, de 
a cordo com a Cláusula Segunda deste Contrato; 

b) Observar obrigatoriamente , o prazo de prestação de 
contas dos r ecursos transferidos e estipulados em Cláusula 
prÓpria des te Contra to ; 

c) Enviar à SEPS com a periodicidade que este det ermi
nar, t odas as in formações que venham a ser solicitados so
bre a execução do pre sente Contrato; 

d) Pres tar contas dos r ecursos r ecebidos à Secretaria 
de Finanças- SEFIN, en viando cÓpia da mesna à SEPS, através 
da documen tação probante d~ aplicação de recursos , campa t~. 
vel, autêntico e legÍtimo , de acordo com a s norffias estabe
l ecidas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : 

As despesas decorren tes da assinatura des te Contra to no 
valor de Cz$ 500.000 ,00 (quinhentos mil cruzados) , serao 
alocados. do· F.P. E. , Programa de Tr abalho 15814862 , 466 , as
sim distribuí dos . 

a ) - Cz$ 375 .000 , 00 (trezentos e setenta e cinco mi l 
cruzados), Natureza de Despesa 3. 1.2 .0.00 ,· conforme, Noto 
de Empenho n9 88NE02015 emi tida em 29 de f evereiro de 1908 , 

b) - CZS 125.000 ,00 (cento e vinte e cinco mil cruza -
dos) , Na t ureza de Despesa 3 .1 .3 ,2 ,00 , Conforme Nota de Em
penho nº 88NE02017 emitida em 29 de fevereiro de 1988 , 

CLÁUSUL4 QUINTA- DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: 

Os recursos destinados a execução deste Contra to serao 
l iberados em 04 (quatro) parcelas , na forma aG3i~o : 

1ª PARCELA - CZS 75. 000,00 (se t enta e cinco mil cruza
dos) a ser liberados apÓs a assinatura deste instrumento 
pelas partes ; 

\ 
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2 ~ P·'<P.CElJ\ - Cz: 100. OJO, OC ( r e·• ., il cru7atJos), a ser 

li! er.-1c1o e11 A'•ril .Je 19!..:" . 

3" pr1n:-.ELA - Cz 3 lt:ü . 000 , DO (cento e cinquen Lu mil cru 

w.ms), ü SCI' liber..Jdo e·n julro ae 1=-63 . 

t!J rf1dCEU\- Cz6 175 . 000 , 00 (cenLo c setenta e cinco 

mLl cr:.J~ados), a ser liberedo em outubro de l-if3B . 

J.fiUCiUU\ SE' !1• - 00 OCPÓ3~ -o OOS P.EnJRSOS : 

Us recurso~; que por fon,:. ' '2.oi.P if,strur,c· to , iJ CONffii\ 

T/\JA rocei r.H·
1 

enquan lo não forr" ·' •iPl i .Jdos ar.s rins a que 

se destino111, seri'io dopo s i Lados prereri. vel men L e em l~nnco o fi 

,i·'fl , em .. on~1 Lnncaria especii:ü , d se1· rnavimenluLla pe l a 

CCi~ tJlr, TAlJ1\ , obri,)dnJo-se a eroviur uO '.0\Jffi.CI T•\\ TE , exLra Lo 

de on~ lS o nor1e do sacado o.s vJlores eu~ d;ilas das 8:rti~ 

sõcs 1~ns _ .. ec.Jes e ü quH11 (ore,··. Pd;JOS as imporl~mcias . 

,; 'Ji~ lnA TA [)I> deverii pre5 :.-±r wn :u:., àJ cp li cüç~o dos l'e 

cursos Cl _c• id::>s ; Secreleri..: Co Fir.drl, 15-SEFll,! , no 1~1iiximo 
T' ( 1 :·Lnt,1) LJi..J" apÓ5 o 'él'f"~r·:J d"' vi ;Ônti i1o prcsenLe C:J-'1 

lri!C . 

U pl'H~.cn \e :~on 'rato Ler· á u S:.Ji, vigÔnci 1 " nm ti r di! d3 

td t::'r. 5 11 J53 i naturo até .ll de Oo?l:wi:_ro lJP. 1~;~•-, , 

t.~c !iur~te )s;::Jent i11enlo d3.s p . ..:.J 'l es ::0'1 · rJL..1ntes , Centra

ra poder~ se•· mooi fiCddO ou prorrogado ulravés Je Termo 
,ditivo , ou rescinLlido de pleno direi ,o , por irJdimplemen-

,ou de quaisque_r de suas Cláusulas e condiçÕes , independen

temente de a:;:ão, noLific"ç9o ou interpela:;ão judicü!l . 

CLÁUSULI\ OCCF:I\ - DA A.J=lLI':'IÇi'iO : 

A publit:ôção deste Contra~o no Diário Oficial deste Ter 

ri tório, deverá ser feito no prazo de 3·J ( tl'in ta) dias a 

contar da d::~ta de suu ussindtura. 

CLÁUSULA Dt Cii,tA, PRH'EIRA - DA VI:~CULAÇÃO DE PESSOAL : 

Será dire Lamen Le vlnculüdo à CONTRf, TADA o pessoal que 

a qualoue r t Í tulo for· utilizado na execução deste Contrato 

não tendo com o CONTRATANTE relação jurÍ di ca de qualquer 

natureza . 

CLÁuSULA DÉ::;H.IA SEGUNDA - 00 FffiO : 

Fica eleito o Fo:ro tl.J SOTdrca da ··,~<:~cupá , TerritÓr io Fe 
aeral do A11apá , para dirircir qu<Jisquer dÚvidas oriundas ~ 
execução des:s Contra to, con· e, c l us?ío de qualquer ou Lr o por 

mais privilegiado aue seja . 

E, por estarem assim de acordo as partes assinam o pre 

sente ConLralo em cinco (05) vias de igual teor e forma p~ 
ra o mesmo fim , na presença c.!e dudS (02) testemunhas abai:= 

xo assinadas . 

\ 'acupá-AP, 29 áe fevel'eiro de 1988 , 

RIC'Ií100 S0Ai1ES PEREIRA DE SOUZA 

CONTRA TANTE 

GERALDO RAM03 J U.\JIOR 

CO\JTRATADA 

TES fEr,~UN0\S : IlegÍveis 

t·1I - GOVER!\0 DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AJIJAPÁ 

SECRETARIJ\ DE PR<Jii<X;ÃO SOCIAL 

CCOI\DENAOORIA SETORIAL DE PU\NE.JAIIDITO 

PlANO DE APLTCAÇÃO 00 CONTRATO N2 C09 /88 - SEPS 

t~f.E 

FI H·iFKf() n;:: DFSPESA ESPECI FICAÇÃO 

3 . 1 . ? . o .co l·IATERIAL DE CONSU!ID 

J . l . 3 . ? .co OUTHOS SERVIÇOS E ENCARGOS 

TOT,\L 

l.~acapi.Í-AP , 29 ce t evet·eiro de l96b , 

t:L';o:~ .D-. lí\.T. oo ;,r,·:o 
roor::icrajoc d'l lSP/"EP3 

VAliJ CZ$ 

375 .CXXl,CO 

125 .CXXl ,CO 

5CO .CXX),C0 

RlCARlXl SOARE: PERE.L1A OC SClJZA 
SEt.MET.~·\10 
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MI = GOVERNO 00 'rERRITÓRIO FEDERAL 00 Ar'4APÁ 

SECRETARIA DE PRO"lCÇÃO SCX::IAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ .AJviENTO 

CRONa:;RAl•IA DE DESEl'o1BOLSO DO CONTRATO Nº 

APAE 

009 /88 - SEPS 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE FEVEREIRO ABRIL JULHO OU1'UBilO '1 O'l'AL 

3 1 2 o .00 F .P.E 56 . 250 ,00 75 .000,00 112 .500 ,00 131 .250 ,((.) I 37') .('.);) , P.J 

3 1 3 . 2. 00 F .P. E 18.750,00 25 .000 ,00 37 .500 ,00 43 . 7SO,CO 1 ?5 .O:À) , í~J 

TCYI'AL 75 .000 ,00 100 .000 ,00 150 .tY\1 ,00 175.000,0:) 

··,:w.:apá-AP, 29 de feverei ro de L'd'J 

ELSON i'lE1\JJAMHJ DO CAF\\'0 

Coordenador ou CSP/SEPS 

'.'I - GOVERNO CO TERi'li TÚRIO FEIERAL DO AtJAPÁ 
SECRETARIA DE FBO'.:OÇÃO SOCIAL 

CONffiA TO ·~ º 11/ 08-SEPS 

CON1RA TO QU E EN1RE SI CELEBR/V,I ::l GOVERNO DO T~flRITÓRIO 
FEDERAL DO A\'APÁ, A 1RAV~S DA SECRETAf1IA DC A1DI.iDÇÃO SOCIAL 
C A DIOCESE OC 1/ACAPÁ, PARA OS FI~,s \JELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri t.Ório F eder.-Jl :lo r,<rapá , atravé s da Se 

cretaria de Promoção Social , ne ste '-'to representado por seu 
Ti tu lar , Senhor RICARCO SOARE8 PEREIRA DE SOUZA , ··dian to 
denooinado simp1esmen te CON1R.A TANTE o a DIOCESE DE MACA PÁ, 

:: . G. C. n 2 05. 968 .292'/ 001 , neste ato r epr'esentado pe lo seu 
T{ lula r , DQ.,1 LUIZ SOARES VIEIRA , adiante denominada simple~ 
mente CDN1RATADA , celebr am o p resenée Contr ato ,medi an t e as 
Cláusulas e condiçÕes segui ntes: 

CLÁUSULA ffilW.EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : 

O presen te Con trato encontra respaldo no que di =pÕe o 

item VIII do a r tigo 18 do Decreto-Lei n º 411/69 , combinado 
com o Í t em do artigo 22 do Decr eto-Lei nº 2 . 30G , de 21 de 
novembr o de 1986 e em estrita observância ao di spccc tc• no 
artigo 1º do Decreto (N) n º 019 , de 20 de maio de 1985 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 O~JEliVO : 

O prosen te Contra to ten por obje Li vo repuss::~r recursos 
a CON TRATADA para cust.eõ)r despes-~1 s oo serviços e compras de 
medicament os necessários ao bom funcionamento do Banco de 
Remsdios São J osé , Ór aào dó :::o'Jni!HADA , a fin de prestar 
aten dimento as.pessoas carentes do Terr itÓrio tedera1 
Amapá . 

CLÁUSULA TERCEif1A- DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO CONTíi.I\TANTE : 

do 

a ) Liberar os recursos para aten de r o presente Contra
to , no valor de Cz$ l:D,OOO ,QO (cento e cinquenta mil cru
zados); 

'iW\HI)O SQll.f1rS PEREinA 'JE SOIIZ•\ 

SECBET~RTO 

jeto desle :.,ontr"to ; 

c) EncCJminhar ap os rir;oroso es tudo nesso"s portiidOr CJS 
de f1oceil.u r:1édi cas' e Qua sejar:1 r:econhoci ::bmen l o t, !l'entes , 
PfJra at.mdimen:o pRl' ';ON lf1ATAD.~ . 

Il - [)., :O'J F;,'\ P .IV\: 

tOS São José ''" pP.SSOnS enCc~"·ir h,dcJ ~> pr:] o Jlr p !(" t1'Cflê0 Je 
Aç~o SoricJ 1 de: t.m. n li\ ll\ '·J I [ ; 

c) rorne=cr· C f.tc.ili t·lr OS e] errenLOS r" 8lCSS ~I'ii•S P. i--··
dispensáveis p;c~~ que o "Di ,-:lATAf·.TE poss~ lt'()·p.!rn~r J oxe 

cu;:iio dos servi~n5 ol)J'O do~,Lo ContJ.J ;;o . 

. As despesas ueconentes ua assinc;turct des;:e ,ortrat.o , 
n o va l or de ~z2 Fll .nOo ,no (Len lu e Linquon\ tmil cn,iéa _ioc,) 
sor_;o Jloc•yJo s · ~o f- , r, E., Pro_)r3tna .lc Tt :1h:üt-o n° 
l~>·l . lJ862 . -:>::>, \"·Ir!)~,~ .le Desposa 3.1.2 .o.rc , co.,=orm;'l 'lo 
L.J L~e FTpcrflo ..,q ·:'-J[='I"12lc2 rr1i '-:i .j.: f!!·r 02 :!r. , l o r:le l -_.9·:: . 

Os n;c.Jr,;os dos·i·· ' tos ~ execuçao deste r:or'l.rtlo , s e
roa ll t:erados L''TI QLJ (qt l.;-r-o ) parcelas , nct fonn" ei bc~i xo : 

lª PAR .:ELA- 1~ 22 . '00 ,00 (vinle e Llu_i_ s Til e quin':e~ 

LOS cr u7ados) , ' s~r l i118r·tcrl r.pÓs assincJI.t.ra desle i.nslru 
·11en Lo poLJs pdr-es : 

2~ PA'1CÇLJi - 'L E JiJ . OOiJ , OO (tr inta r:il rr.;njo~) , rl ser 
l iberada er:1 a~ril oe l iP.8 , 

J!! PAnCEU\ - cz 3, ll5 .000 ,00 (quarentco e cinco mil rruzd 
dos), " sor l i ter:~d,; om Julho de 1908 , 

11" P-'<RCEUl. - CZ: !2 . ""00 ,00 ( cinquenl.i:! o ctois 11il e qul 
b) Fiscalizar e aco'llpanhar· a execuçao Llos ser viços ob- nhentos cru za:los), a ser li.beru d3 em ouluc.ro de ljl1!~ . 
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CLÁUSULA SEXTA - 005 RECURSCE : 

Os r ecursos oue a OJ\JffiA T.I\DA r•eceber pm· força deste 

~o~tr~~o , enquanto não forem ttplicndos 30S fins a que se 

destinc11, serão depositados prefeJ'ivel'l'ente em Banco Ofic~ 

al , ew conta Bancária especial , a ser movimentada pela Co;2 

tra tada, oxcl _usivamente através de cheques nominaLivos , obr~ 
gando- se esta a enviar ao COi\!TRATAi\!IE extrato de contas e 

fazer co'lslar os oi versos docu'llentos de sua prestação de 

Loncas , os nú~eros, os va lores e datas de emissão dos ch~ 
ques , ulé:n de informar ., que-1 for<Jm pagas as importâncias . 

":LÁUSULA ql TU.i.l\ - DI\ Pr'lESTA;.íío DE CDI~lAS : 

1\ :;c:.JirlATKDA obrlga-sc 3 enc.Jminhar à Secretaria de Fi 

nélnças do Caverna do Terri :.Ório Federa l do Amapá, no prazo 

ue d'é (JJ) trinta dias , a contar do dia do término do pr~ 
sente Con : rato, a proslttçao de rontas da aplicação dos re

r.uJ·sos recebidos por este , por força do presente Instrume:2 

to . 

L·ÍUSULA DITAVA - DA VIGt~:CIA : 

O prPsen te Contra to ;:erá a sua vigência a partir da da 

<d de sua assina·.ur:.~ até :n de de7er1bro de 1966 . 

":L~IJSULA \J0:-.!1\ : 1)11 '.'OOIFICAÇM , ffiffiROGAÇÃO E RESCISÃO 

·:edLm Le asscn timen lo das p~r l.es Con tratantes , deste 

Contra':o poderá ser modificado ou prorrogado através de Te!: 

mo Aditivo , ou rescindido de pleno direito , por inadimple

r:mn LO 1e quaisquer de s"as Cl~usulas e conDiçÕes, indepen

L~en ccnen L e de ação , no'.i fi cação ou interpelação judicial. 

CLJ~USULA DÉCIMA - OI\ PU DL! CAÇÃO : 

l\ publicação desle Con-crato no Diário Oficial deste Ter 

ri tÓri o , deverá ser f oi ca no prazo de 30 ( Lrin ta) dias ; 

conwr di ::lata de Sü'3 assinatura. 

CLÁUSULA JtCH/11\ ffil\IEI Rr, - OL\ VINUJLAÇÃO DE PESSOAL : 

Será diretamen te vinculado à CO\ImA-.1\0.!\ o pessoal que 

1 qualquer título for ulilizajo no execuçãodesteContrato, 

'l"io •cndo com o co:~TRATA\JTE relaçÜo juridica de qualquer n::'. 

:.t..Jre?.:t . 

CLÁUSULA D~QMI\ SEGUNDA - DO FffiO : 

Fica e lei t o o Foro da Comarca de Ma capá, TerritÓrio F~ 
deral do Amapá , para dirimir quoisquer dÚvidas oriundas da 

execução deste Con tra to , com exclusão je qualquer outro por 
mais privilegiado que seja . 

E, por estarem assim de ocordo , as partes assinam opre 

senle Contr aLo em cinco ( 05) vios de igual teor e forma p; 

ra o me5mo fim , na presença de duas (02) Lestemunhas abai
xo assinadas, 

Macapá(AP) , 02 de março de 1988 

RI CARDO SOARES R::REIRA 'oE SOJZA 

CO\ITRA TANTE 

DOM LUIZ SOARES VIEIRA 

CONlRATADA 

TESTE~.'U:-Jc!I\S; IlegÍveis 

MI - GOVERNO DO TERRI TdRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 

SED1ETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PlANEJAMENTO 

PLANO CE APLICAÇÃO DO CONTRA TO N9 011/88-SEPS 

DIOCESE DE MAC'\PÁ / BANCO DE REM~O!OS SÃO JOSl 

ELEMENTO OC 
DESPESA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O VALOR CZS 

3 . 1 2 . 0 .00 

-TOTAL 

MATERIAL DE CONSUMO 

Macapá- AP, 02 de março de 1988 . 

RICARDO SO.'\RES PEREIRA CE SOUZA 

SEIJIETÁRIO 

ELSON BENJAMIN. DO CARMO 

Coordenador da CSP/SEPS 

150.000 ,00 

19J.OOO, OO 

MI - f'10VERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PROMOÇiío SOCIAL 

COOROCNAODRIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

ELEMENTO OC 

DESPESA 

3 .1.2 . 0 .00 

TO TA L 

FONTE FEVEREIRO 

F. P. E. 22 . 500 , 00 

22 . 9JO , OO 

CRONOGAAtv'A DE DESEMBOLSO DO CONlRATO Nº Dli/88-SEPS 

DIOCESE DE MACAPÁ / BANCO DE REMÉDIOS SÃO JOS~ 

ABRIL JULHO 

30 . 000 ,00 45. 000,00 

3D . OOO,OO 45.0ll0 ,00 

Macapá-AP, 02 de março de 1988 

RICARDO SOARES PEREIRA OC SOUZA 

SECRETÁRIO 

ELSON BENJAMIN DO CARMO 

Coordenador da CSP/SEPS 

OUTUffiO 

52 . 500 ,00 

52 o 9)0 ,00 

TOTAL 

15'J . OOD,OO 

19J.OOO,OO 
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1i1I - GOVERNO DO fERRITÓriiO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUR!\ 

TERMO f1DITT VO 

TElCEIRO ( 3º) TERMO ADITIVO f,D COrrvt:~IO Nº 011 / 87 - SEEC , 

CELFEJRADO Ei~TRE O GOVERNO DC IEnRITÚiliO FEDERAL DO AMAPÁ , 

MR!"I.VtS JA SECRE TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITUClA 

1·,1 uNI CIPAL De CALÇOENE , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓri o Federal do /"l.mapá , através d a Se

C!"et:aria de Educação e Cu l t ura , neste a t o r epresentada pe

lo s eu Secretário Substitu t o, Senhor' P!"Ofessor FRANCISCO 

QUIIHELA DO CARMO, doravante denomi nado simpl esmente GOVE!:2 

i'·JO e fl Prefeitura Muni cipal de :·í.ucapéÍ , devidamente inscr i

ta 'lO C.G. C. /M ,F . sob o nº 05 .990 . L137 /000l - 33 , representa

da neste aw pelo seu Pre f eito \iuni c i pal, Senhor J OSt VAL

RO CfiV,~.LC/>N TE, daqui em diante denominCJd:J s implesrnen te PR.§: 

FEI LA.i\ , resolvem celebrar o presenw Tl:':-rno .~ditivo ao Con 

vênia 'lº Oll/87-SE:EC, medi ante r;s c l ::u::;ulas e cond i çÕes se 

quin tes : 

CLÁ.USUL/"1 PRWEI RA - Pelo presente i e ma Aditivo ficam a.! 

L!J:'adas as Cl áusulas Terceira , l etru ~ e!?_ , Quarta , I nciso 

I , letra~ · Quin ta e a Cláusul a DÓcima Quar lo do I nstrumen 

w Principal passando a vigorLJr com as segui ., <.cs reduções : 

CLÁUSULA TERCEIRP, - DO SALÁRIO : 

a ) Para urna jornad a de :ra balho de 40 ho ras semanais , o 

salário base sará de Cz'F 7 ,::60 , DO ( Se te Mi l , Quinhentos e 

Sessenta Cruzados ), .,ara os Professores que atua m na zona 

urbana ; enquanto que o sal ário pano; os qu!J a Luarn na zona 

rurê l com uma jornada de tra!:Jalho . de 40 horas semanais , se 

rá a e Cz,3 9 . 072,00 (Nove Mil , Setenta~ Doi s Cruzados) ; 

b) De a cordo com as necessidsdes e conveniências , pode -

rão ser contralsdo s Profes sores para urno jor:1ada çie t raba 

lho de 20 horas semanais , com salário base de CzS: 3 .780 , 00 

( Três Mil , Setecen tos e Oitenta Cruzados) , para a zona ur

tano e CzS 4 . 535 ,00 (Quatro Mil, Quinhentos e frinta eSeis 

Cruzados ), pura a /.O"la rura l . 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRI GAÇLES : 

I - JO GOVERNO : 

a) Rcpassur recursos no va l or gl oba l d e CzS 2 . 461 . 856 , 75 

(Dois MilhÕes , Quatrocenws e Sessenta e Um Mil, Ditocen 

t os e Cinquenta e Seis Cruz a dos e Setenta e Cinco Centa

vos) . 

CLÁUSULA QUI NTA DA OOfAÇÃD : As despesas decorrentes da 

assina tura do presente Instrumento, no val or gl obal de 

CzS 2 . 4Gl. 856 , 75 (Doi s MilhÕes , Quatrocentos e Sessenta e 

Um 1ilil, Oi tocentos e Cinquenta e Sei s Cruzados eSetenta e 

CLnco Centavos), estão assim d i scrimi nDdos : 

a) Cz~ 534 .249 , 00 ( Quinhentos e Tr in t:a e Quatro Mil, Du

z en t os e Quarenta e Nove Cruzados) , ori undos do F . P .E . 

Programa de Trabalho 08431884 . 768 , ~atur8zo de De spesa 

J .l . 3 . 2 . DD , conforme Empenho nº 87NE00490 , emi lido e m 15 

de fevereiro de 1987 . 

:J) Cz8i 400 . 685 , 75 (Qua t rocen tos Mil, Seiscentos 8 OL::en

La e Seis Cruzados e Setenta e Cinc o Can tavas ), oriundos 

L! o ~ . P .E . , Progra ma de Trabalho 0'31121881. 329 , r" a tu r eza de 

Ocspcsa : , ll , l. 3 . 0 . 07 , conforme Empenl10 nº 87~ED2030 , e mi ti

do c rn lO de 2bril de 1987 . 

c ) CzTo 267 . 500 ,00 (Duzentos c Sessem:a 8 Se t e Mi l e Qui

nhentos Cruzados) , oriundos do F . P . E . , Programa de Traba -

lho 00~3l802 . 1Jl , Natur eza de Despesa 3 . 1. 3 . 2 . 00 , con forme 

Empe1ho nº 87~1ED4268 , e rni tido e m 09 de junho de l CJ87 . 

o) Cz:l 160 . 000 , 00 (Cento e Sessenta tül Cr·uzados), ori

undos do F . P . E . , Pro~rama de Trabalho 08431882 .131, Natu, 

re.-:u d!J D~Csprs' 3 . 1 . 3 . ;• .00 , coni orrne Empenho n9 U7:·<EO:.:~I?O , 

cmiliclo em :._' .. de ~ulho d•~ 1907 , r·elerentc a o rP.aj .J s-.e '-'·<

l a ria l n 1 o:--drrn de 2Df, f\1~ 1 1 rE POR CEíHD) , w pcrê~t Jo T·I~S 

de ma i o elo n~o P.m c u rso , sobre ç CO'l tra :ação de 2G Pr'D f as

sares cte l J ü 4'1 ~;é r i P.s quo n t u:1rn nas zon0s urban~.: e r'ucc l 
do Vun:i.cÍpio ele Co.l ç ocnt! , f ica ndo o res tun t.c peru S!~r em
penhado c l L iJP.t'~ ldO po s t8r i_o r men : e . 

e) C/.3 ll J . 7,::,>,(Jl (C!JnLD e Oe?enovc ;.;fil, Ss:Lecentos " 

Quarenta e O ois Cl'U/a~los), o riundos do F . r ,[ . , Pr uqramu de 

Trabal ho or,.:211li;2 . L10 , :.co lureze de Despesa J . l . 3 .2 . 00 , C0!2 

forme Enpe-,ho n' dJI·IEDElé'll , e mitido ern 15 lla se cemb·,,o de 

198? , J"eferRn t e ::JU : eajus t e sa.l urial na orde m de 2'J', ( VT'J

TE POR CE>HD) CJ par'Li r •~u mês de j ulho rJo a10 em cui' SO s o

bre o con i.ra Loção de 26 Professores de H 'J 4 • séries que 

Li tua m nas : onus Ul'lxma e ::lural, do Muni cÍpio de ~:ücocnc , 
;-icc1r1du o l't::>;..r:nlu p:Jr·i:. SL!r 8mpenhudo c 1 i berddo ~JUS Lt.n. lu.:_ 

men i:e . 

e :·) C:.: :; Sl l. -lll , OO (Sei sce nws e Onze i.'lil, DiLocento s 

Onze Cru?ados ) , o: iunrto s ::lo <-1 . U., Prour ernu de -:'abalho 

08421801 . J2'-1, lia tu reza :i e Despesu 4 . l . 3 . O. 07 , confo:'mc Ern

or.nho nº 0 f\'EOLY!•l, m~ ~ido ~Jm 20 ele nove11::Jro dD 1987 . 

g) Cd -'::; . OUO, 00 ( ··!ovm ~il c Seis :·t il C!'UZJCJos), o''iunclos 

elo R . ll . , fll'O'JriJ :n,~1 de íFn=llho 08<'C2l !'l'11 . 3?'-l , r"otuJ'eza j e 

OP.speso 4 . 1 . ."3 , 0 , 07 , confor me [rrrpenho nç •J7''J[Ol ~lói , em~L:Jo 

em 20 ele noverri!Jco de 1 'it ! l . 

h) C/.::J l 1} . 1JJ , 00 (::en:o c UcLc:1ovc i·:IL l , Setecen~os c 

Trin t;:l c \Jove Crci.O:éldOti )' o r~ undos do n. u. ' "rogrcli'IO d8 lr!C 

bul ha 00il2lt.kll . 32:1 , '.: ,-, :ul"e.-,. de Dcspes3 !! . l. :J . O. [] I , co'lf o.!.: 

me Empenho 'l'' JT .E:.Oll'l: , c;ni ;.ico em 2U ,;fl novcr:1bro de l .~' -'17 . 

i ) cz:: .. 1 ·-1 . 5~~ ,1n (Cc:-1Lo e Cinuuenb.i c llm 'Jll , Se.i:::>cen 
tos c Vin·~e c +·~DVt.... ~f'J.?.duu s ), or::.u'ldos do F . P .E . , ::JroJramL1 

de I ral.Jal :10 OcJ .21 'i'H . "2:1 , hlu LUJ'e za de Despes~~ .é .1 . . \ .O. O 7 , 

con for'nrl E11rpcr.ho r'' , em i c~do em cl '~ l_,Q 1 , 

referente 10 :ce~~l ~ t JSLC sl;lar·i_o1 d2 ordem de f.CJ.~, ( J ~- k~r~nl ~, 
por Cen Lo) , 1 p,~,, Lj 1- do 11,:, , c c cczcmbro de l 'Jd 7 . 

CL.AUSULi' O~CIIil/\ ~ . .11\ri"l\ - o:.. I >'\XA lE >'\)1H~J:r;TRfl~1í.O : Cabe

rá a Prefei ·..:urd , u firn o c que possa fGz e r ~~ rr.~1nu tcnç;=;o cd

ministrat:iva rio Convê;J i o o equivalen te s 10~:, ;o:::7 POh CE\

TD) da f o l ha rlrõ pauanento dos 1-uncionários contrn::tJdos por 

este Instl'UI7'1-·n lo, i ·npo rlcndo u total dcssd Luxa a pélrtir 

do mês d e Li" " ''n:H"O P.nl C.··5 l5 . C:':6 , 00 ( irinta e Ci'1co i·Jil, 

Qu+nhen tos e ·~inc _J t!rl L J c Seis CruLtidOs) . 

CLÁUSUU\ Sé,c.;,i·JD,\ : Pcrmanr.ce rr. inal Ler~das "!S dc'll"!is Clnu

sul as e condi ·~· Ões do Ins ~.r-umcn t o Princip8.l . 

E , por es -c:crLJ.m de ecordo, us partes assinam o ;:n~csc·1b1 

Te rmo Aditivo em 0' ~c i 1co) via s de igual teor e form~ , pa 

r a o mes mo Fim de d i r ei Lo , "la presença de 02 (duas) b~s te= 

rnunha s abai.xo assi nadas . 

V-ac apá-Ap , 14 de dezembro de 1987 

FRAiJr:I SCO QUI:'TELA DO CARMO 
r;n,.tFRr" n 

J OSt VALRO CAVALCANTE 

P'iEFEJfURA 
TESTEMlJ~I HAS : IlegÍveis . 

IJIJ - GOVERNO DO -ERRITJJRI O FEDERAL 00 AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUnA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMEí~ TO 

EQUI PE DE OMÇAMENTO E FINANÇAS 

A P R O 'J 0 : 
PI\.ULD FER:,JANDO BATISTA GUERRA 

Secr etário de Educação e Cul tura 

PLM"O DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO , para lavratur a do J9 Termo Aditivo 
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ao Convênio nº 011 / 87-SEEC , celebrado entre a Secretaria de 
Educação e Cul tura e a Pre feitura Municipal de Cal çoene 
visando o reajuste salarial na ordem de 4(]'~ a pal'tir de 19 

de dezembro / 87 , sobre a contratação de 026 Pr ofessores de 
lo e 4ª séri es , que atuam nas Zonas : Urbana e Rural , do Mu 
nidpio de Calçoene . 

O prcsen:e PLANO DE APLI CAÇÃO , terá respal do na cl assi 
fi ceçao Orçamen tár i a, confor me especificação abaixo : 

ELEMENTO 
DISCíiiMINAÇÃO VALOR- Cz5 FO:~rE PROGRAMA 

DE DESPESA 

F.P.E . 00421!301 . 329 4 .1.3.0.07 OUTROS SERVIÇOS E 

I 
ENCARGOS 151 .629,00 

o T A L o o . . . . . . . o " . 1151 .629, 00 

Irnporta o pr esente PLANO OC: APLICAÇÃO no valor de Cz:U 
151 .629 ,00 (Cen to e Cinquenta e Um Mi l, Seicen tos e Vinte 
e Nove Cruzados) . 

Macapá- Ap , l O de dezembro de 1.987 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Fi nanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

( 3º ) TERCEI RO TERMO ADITIVO AO CDNV~~JIO Nº 012/87 - SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CALÇDENE, PARA OS FII~S NELE DECLARADOS . 

U Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cultura , neste a t o representada pe
lo seu Sccre t ário em exerci cio , Senl1or Professor FRANCISCO 
QUJ'HELA DO CARMO , doravan t e denominado simplesmente GO
V[RI~O e a Prefeitura Municipal de Calçoe ne , devidamente r~ 
presentada no CGC/MF , sob o nº 05 .990 .437/0001-33, repre 
sentada nes te ato pel o seu Prefei to Muni cipal Senhor JOSt' 
VALRO CAVALCANTE , daqui em diante denomi nado simpl esmente , 
PREFEI fURA , r esolvem de comum acordo cel ebrar o presente 
Tenno .AdÚivo , mediante as Cláusulas e condiçÕes 
t e s : 

seguin-

CLÁUSULJl. PRIMEIRA : Pelo presente Termo Aditivo, f icam a_:!: 
t eradas as Cl áusul as Terceira , inci so I , letra~ Quar ta e 
fica acrescentada a Cláus ula Décima Tercei r a ao Instrumen
to Principal , pas sando a vi gorar com as seguintes redações : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DBRI GAÇLES : 

I - DO GOVERNO: 

o) Repassar recur sos no valor de Cz$ 351.706 ,40 (Trezen
t os e Cinquenta e · Um Mi l, Se tecentos c Seis Cruzados e Qua 
r enta Cen t avos ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DO TAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assi natura do presen t e I nstr ument o no valor gl oba l de Cz~. 

351 .706 ,00 (Trezent os e Cinquenta e Um Mil , Setecentos e 
Seis Cruzados ) , es tão assim discriminados . 

e ) Cziil 72 .748 , 00 (Setenta e Dois Mil , Set ecentos e Qua-
ren ta e Dito Cruzados), oriundos do FPE , Programa .. .... . . 
08431884 ,768 , Natureza de Despesa n° 3 :1 . 3 .2 .00 , con for me 

Empenho nº 87NE0049l , emitida em 16 de fevereiro de 87 . 

b) Cz$ 54 .::61 ,60 (Cinquenta e Quatro Mil , Qui nhen t os e 
Sessenta e Um Cruzados e Sessenta Centavos) , ori undos do 
FPE , Progr ama 08421881 .329 , Na tu r eza de Despesa 4 .1 .3 .2 .07 
conforme Empenho 87NE0203l , emi t ida em 10 de abril de 1987 . 

c ) Cz$ 36 .500 ,00 (Trinta e Sei s Mi l e Quinhentos Cruza
dos) , oriundos do FPE, Programa 08431882 . 131 , Na tureza de 
Despesa 3. 1 . 3.2 . 00 , con forme Empenho 87NE04267 , emi tida em 
09 de junho de 1987 . 

d) Cz'E 21.788 ,00 (Vint e e Um Mil, Setecentos e Oitenta e 
Oi to Mil Cruzados ) , oriundos do FPE, Programa 08431882 .131 ) 
Natureza de Despesa nº 3 .1 .3.2 .00, conforme Empenho nº . .• 
B7NE05980 , emitida em 24 de j ul ho de de 1987 , referente ao 
reajuste sal arial da ordem de 2~/o ( vi nte por cento ) a par
tir do mês de maio do ano em curso sobre a con t r a t ação de 
00 (oi to) servidores de a poio que atuam nos estabel ecimen 
t os da rede Federal do Munidpio de Cal çoene , f icando o r e.:!_ 
tante para ser empenhado e liberado pos t eriormen te . 

e) Cz$ 16 .305, 00 (Dezesseis Mi l, Trezentos e Cinco Cruz~ 
dos ) , ori undos do FPE, Programa de Trabal ho 08421882 .130 , 
l~atureza de Despesa nº 3 .1. 3 .2 . DO , conforme Empenho nº .. 
87NE08123 , emitido em 14 de setembro de 87 , re fe r ente ao 
reajuste sal ar i al de ordem de 20~ (vinte por cento ) a par
t ir do mês de julho do ano em c~rso sobre a con tratação de 
08 (oi to) servidores de apoio que a tuam nos estabelecimen
t os da Rede Federal do MunicÍ pio de Calçoene , f icando ore.:!_ 
tante par a ser empenhado e liberado posteriormen te , 

f ) CzS3 83 . 336 , 00 (Oitenta e Três Mil, Trezent os e Trinta 
e Seis Cruzados), ori undos do R oU . , Programa de Trabalho .. 
08421881 . 329 , Natureza de Despesa 4 . 1 . 3. 0 . 07 , conforme Em
penho nº 87NE1304 , e mi t i do em 20 . 11 . 87 . 

g) Cz$ 13 .071 ,00 (Treze Mil e Setenta e Um Cruzados ) o
riundos do R.U., Pr ograma de Trabalho 08421881 . 329 , Na t u
reza de Despesa 4 .1 .3 .0.07 , conforme Empenho nº 87NE01 347 , 
emitido em 20 .11 .87 . 

h ) CzS3 16 . 305 ,00 (Dezesseis Mil , Trezentos e Cinco Cru
zados ) , oriundos do R. Uo , Programa de Trabalho 08421881 . 
329 , Natureza de Despesa nº 4 .1 .3 .0.07 , conforme Ernpenho 
nº 87NE01348 , emitido em 20 .11 .87 . 

i ) Cz$ 13. 193 , 00 (Treze Mi l , Cento e Noventa e 
zados ), oriundos do R. U. , Programa de Trabalho 
329 , Natureza de Despesa nº 4 . 1 . 3.0 ,07 , conf or me 
n9 87NE01330 , emitido em 20 .11 . 87 . 

Três Cru-
08421881. 

Empenho 

j) Cz$ 23 .898 , 00 (Vinte e Tr ês Mil., Oitocentos e Noventa 
e Oi t o Cruzados) , do F .PoE, Pr ograma de Tr abalho 08421881. 
329 , Natur eza de Despesa nº 4 . 10 3. 0 . 07, con forme Empenho 
nº , emitido em de de 1987 , corres~ 
pondente ao reajuste sal a r ial da ordem de 40/o(quarenta oor 
cento) a parti. r do mês de dezembro . 

CLÁUSULA Ot CIMA TERCEIRA - DA TAXA DE MANUTENÇÃO: Caberá 
a PREFEITURA a fim de que es ta possa fazer a manutenção ad 
mi nistra tiva do Convênio , o equivalente a 10~ (dez por ce; 
t o) da f ol ha de pagamento mensal dos funcionários contra= 
tados por este Instrumento , importa ndo o tota l dessa taxa 
a partir do mês de dezembro em 3 . 372 , 00 (Três Mil, Trezen
tos e Setenta e Doi s Cruzados ) . 

CLÁUSULA SEGU~DA : Permanecem inalteradas as demai s Cláu
sul as e condiçÕes do I ns trumento Principal. 

E, por estar em de acordo as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma , pa 
r a o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas ) teste= 
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.munhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP) , 14 de deLemoro de 1987 

FRANCISCO QUI:~ fELA DO CARMO 
GOVER~:O 

JOS~ V-ALRO CrWALCANTE 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍ vei~ . 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRE TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

COORDENADORIA SE rORI AL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMDJTO E FINfWÇAS 

A P R O V 0 : 

PAULO FEGNA~OO BATISTA GUERRA 
Secre tário do Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO, para lavcat~ra do 3Q Termo Aditivo , 
ao Convênio nº 012/87-SEEC, celeorudo entre a Secretaria 
de Educação e Cul tura e a Prefeitura Municipal de Calçoene 
visando o reajuste do Salário MÍnimo de Cz$-2 . 592 ,00 , para 
CzS-2 .540 ,00 , ;a partir de lº de Outubro e de Cz!!i-2 .540 ,00 , 
para Cz$- 3 ,000,00 , a partir de lº de Novembro, assim como 
o Reajuste Salarial na ordem de 4~, a partir de lº de de
zembro, sobre a con tratação de 08 Servidores de Apoio . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO , terá respaldo na Classifi 
caçao Orçamentária, conforme especificp,ão abaixo : -

Fll'JTE PROGRAMA 
ELEMENTO 

DE DESPES::...:A+-_D_Is_c_R_H_H_N_A_ÇÃ_o_-+-v-AL_O_R_-_cz_S 

F.P.E. 08421881.329 4 .1. 3. 0 . 07 OUTROS SERVI ÇOS E 
ENCARGOS 23 .898 ,00 

R. U 08421881 ,329 4 .1,3,0 .07 OUTROS SERVIÇOS E 
ENCARGOS 13 .193 ,00 

T o T A L ... ... . • .j37. 091 , DO 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO no valor de CzB 
37 .091, 00 (Trinta e Sete Mil e Noventa e Um Cruzados) . 

Macapa-Ap, 10 de dezembro de 1 .987 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

JUSTICA DOS TERRITORIOS 
Terri t 6ri. o Federa l do Amapá 

1{1 CIRCU'iSCRIÇi\o - !ú\CAP.Ii 

EDITAL DE INTHl'I.ÇÃO !:: LEILÃO 

O DOUTOR EUL~LIO ~IUNIZ , !IN. JUIZ DE DIREITO DA VARA C1 
VEL DA PRIHEIRA CIRCUNSCRI ÇÃO J UDICI ÁRIA DO TERRIT0RIO n;::
DERAL DO J'uiA'2Á, :ú\CAP1\, !lA f OR!-L\ DA LEI , ETC ... 

Faz saber a todos q~:e o presente EDITAL virem ou dele 
tornarem conhec imento que o port e iro dos auditórios , de~ida 
mente autorizado po r este Ju í zo , promove rá em hasta pÚbli
ca a venda do (s) bem (s) abaixo d i scriminado (s) penhora
do (s) nos au t os de Execução Fi scal , n9 943/83 , requerida 
por FAZENA NACIONAL , contra :1ACIEL ARAÚJO & CIA LTDA , no 
itrio do Forum, Av. Amazonas, n9 26 , no dia 09 de maio de 
1938, às 15:00 horas, en prime iro (a) leilão por preço 
igual ou acima da aval iação . ~ão havendo licitante , seri 
real izado (a) o (a) segundo (a) leil ão , no dia 27 de ~aio 
de 1988 , às 15:00 horas , pelo maior lance oferecido , tendo 
o (s ) b,em (s) as segu in tes caracterí st i cas : UNA (OI) ~IÁQU.!_ 
!lA DE COSTU:U. EL~TIUCA, ~ú\RCA SINGER n9 C 71320387 , CO:-t t\0 
VEL DE l·l\DEI RA 1 'Fica o :a) autor intimado das datas desig-: 
nadas através deste edi :a l , caso não seja intimado pessoal 
mente . E, que~ quiser arrematar o (s) bem (s) , deverá coffi: 
pa recer no d i a , hora c l ocal determinados, ciente de que a 
venda será feita ~ vista, em dinheiro em cspicie ou atra -
vés de che~ue visado, o~ ai nda mediante caução id~nca . E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e , principalmente 
..lM inLe ressados , passou-se o presente EDITAL em mais de 
tr_-.~ (1i) vi;s •!e i!!,ual teor, qu,• sc•rá afi>:ado no lugar de 

constume e publ i cado na fo r ma da le i . O que cumpra- se 
forma da L e i . 

na 

Dado e passado nesta 'cidade de Macapá , Capital do Tet·
ritôr i o Federal do Amapi , aos dezesseis dias do mês de ma r
ço do ano de um mil novecentos e oitenta e oito . Eu , Naria 
Ze ly Fer r e ira Gomes , auxiliar judiciário , datilografe i . Eu 
Lucivaldo dos Santos Ferreira, Direto r de Sec r e taria da 
Vara Cível, subscreví 

EULê:LW ~!UNIZ 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TMHALHO 0.\ 8':1 REGiliO 

JU~:TA DE CONCI UAÇÃO .E JULGANE:-JTO DE ~L'\CAPlí 

EDITAL DE PRAÇA , COH P~ZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Traba lho , Presidente da Junta de Con
ci l iaç5o e Ju lgamento de Macapi, 

Faz saber a todos quantos o presente Edital vi rem, ou 
dele notícia tiverem que , no dia 27 de abri l de 1988 , as 
12 : 00 ho:as , na sede desta Junta à Av . Duque de Cax i as 
116 , serao levados a pÚbl ico pregão de venda e arrematação 
a quem oferecer o maior lance s/nvalioç~o os bens penhora
dos na execução movida por DOHINGOS DO ESPI :liTO Stu'lTO BA
TISTA DA ROSA , contra FERRO~IA- I~rD!lSTRL'\. DE FERRO DO A.'L"\
pi~ - Proc . n9 70/88-JCJ-~!CP, bens esses encontrados à Av . 
Ana Nery , n9 860- Jesus de Nazaré , e que são os seguinLes : 
UNA )!ÁQUIKA DE ESCREVER, ~!ARCA OLIVETTI DE 21 O ESPAÇOS 
COR CWZA, FAB RICAÇÃO N9 14 !8505 , r:N PERFEITO ESTADO oÊ 
CmiSERVAÇÃO E FUNCIOM~'ENTO , AVALIADA E~! CZ$ - 14 .000 , 00 
(C)UATOP::t: t!II. CRUZADOS) . 

Quem pretender arremata r ditos bens 
no dia , hora e local ac i ma mencionados 
que deverá ga ranti r o lance com o sinai 
20%(vinte por cento) de seu valor . 

dcveri comparecer 
f i cando ciente de 
co rrespondente a 

E, para que chegue ao conhecimento dos inte ressados é 
::>assado o presente Edital , que serii publicado no " Diá ;i o 
da Justiça ", c afixado no lugar de costume , na sede desta 
Junta . '!a capá , 23 de f!la rço de 1988 . Eu , (Jorge Ramos de Sou 
za) , Aux . em Ativ id:Jdes .Judiciárias datilograf ei . E eu -;
.Ja ime Heitor Silva dos An j os , Diretor de Secretaria da JCJ 
de Hacapi , subscrevo . 

HURILO AUGt;STO AR.>\8.10 DE ALENCAR 
Juiz do Trabalho Suhstituto na 
Presidência da JCJ de Hacapá 

SINDICATO DOS TRABALHADORES ilAS ICIDtJSTRIAS URBANAS DO 
T. F. DO AHAPÁ 

CGCG (f.IF) 05 . 694 . 575/0001-75 

ASSE~!BLf:IA GERA.L EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE COt!VOCAÇM 

Pelo presente !:dito !, ficam convocados todos os traha 
l!tadores da Companhia de Eletr i cidade do Ama:1á-CEA, Com 
panhia de Água e Esr:oto do Amapi-CAESA e Centra i s E!étr i -
càs do Norte do Brasil S/A - ELETRO::.IORTE , integrnnt.:-s da 
categoria economtca em que s ão representados , pelo Sindi 
cato dos Tr abalhadores nas I nd~st r ias Urbanas do Territó -
rio Federa l do .\mapá, para tomarem parte da reuntão de As -
scmbli i a Ge ral Extraordinária, a realiza r-se na sede pro -
visória desta Enti dade , sito~ Av. Mendonça JÚnior , 268 
nesta cap ita l, no dia 08/04/88 , sexta-feira, às 16: 00 ho -
r as ou ~s 16 : 30 horas em primeira e/ou ~egunda convocaçio , 
res pect ivamente , para tratarem da seguinte ORDE'I DO DTA : 

1 - Conjuntura Econ~mica e Poli t i ca (~ac iona! e :ocnl): 

a) Proje t o Político e Econ~mico do Governo; 

b) Plano de T,utas ; 

2 - Concepção e ~r~tica Sind ~ c~ l ; 

3 ~d tru turaçio da CUT ; 

4 - Eleição dos Delccados pa~a o 29 Congresso da CUT I 
AP-AFU1~. 

~!acapá(AP) , 30 de março de !988 

PERY ARQUlL\U DA SILVA 
Presidente do STIUAP 


	

